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CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS	 - PRSSIDÊNCIA

DA REPÚBLICA
que lhe confere o § 1 r? do art. 33 da único rio artiJo 1" elo De,reto núme-
Lei n9 4.533, de 8 de dezembro de ro 51.054, de 26 de julho de 1981,

1

1964, combinado com o parágrafo resolve:

N9 178 — Exonerar, viedido, na
forma do item I do artigo 75 da
Lei numero 1.711, de 23 de outubro de
1952, Eles. Cardoso, do cargo de Es-
criturário, código AF -202.10-B, do.
Quadro de Pessoal, Parte Permanen,
te, do Instituto Nacional de Pesqui-
as da Amazónia. — Antônio Morei-
a Couceiro.

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO
• DE 1969

O lAtaiden`e do Conezeho Nacional
de Pesquisaa, usando das atribuições

REPJ CA FEDERATIVA DO BRASH...,

SEÇÃO I PARTE II
DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUN1:10 DE 1959

É
ANO XI/ — N9.5
	

CAPITAL FEDERAL
	

QUINTA-rmA, 8 DE JANE.IrCi DE 1970

e

BANCO .CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO

DE CAPITAIS

DESPACHOS DO DIRETOR
De 30 de dezembro de 1969, defe-

rindo, na forma dos pareceres,
o requerido nos processos nú-
meros:
Sociedade de Crédito Finan..cimento e Investimento

— Aumento de capital — Refor.
ina de estatuto:

A-69-5.311 --É Centúria S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen.
to — De Ner$ 1.200.000,00 para leCr$4
15.000,00 — A.G.E. de 29 de setem-
bro de 1969 e 1-12-69.

— Reforma de estatuto, com
trend ormação em banco de in-
vestimento:

A69-5.311/— Centúria S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mento — A.G.E. de 29-9-69 e 1 de
dezemazo de na, adotada a denomi-
nação Banco de Invetimento
S. A.

— Suiedade Distritruidora
— Aumento de capital — Altera.

ção contratual — Mudança de
denominação:

A-69-4.732 — Rubi — DIstribuida-
ia, de Titulas e Vetores Mobiliária;
Limitada — De Firi$ 25.000,00 para
NCre' 100.000,03 — Instrumento de 14
de novembro de 1969, adotada a de-
nominação Slelieta Distribuidora de
Titulas e Velôies Mobilitrios Ltda.

— Instalação de dependências
A-69-4.732 — Sulista — Distribuido-

ra de Titules e Valôres Mobiliários
Ltda. -- Em &o Paulo (SP), Curi-
tiba (PR), Lages (SC) e Pôrto Ale-

aa (RS).
---.
=PACHOS DO GMENTE
De 30 de dezembro de 1969,

aprovando, nos termos dos pa.
3 rei , o requerido nos pra.
c -a.oe número.;:	 .

— Banco de investimento
— Reforma de estatuto:

•A.69-5.273 — Banco de Inveeti-
mento do Brasil S. A. — A.G.E. de
28 11-69.

MINISTÉRIO
— Sociedades Corretoras

— Alteração contratual:

A-69-4.973 — Corretora Dresch —
Títulos Valeres e Maio Ltda. —
Instrumento de 21.11.69.

— Aumento de' capital —
dança de denomirkição:

A-69-3.678 — EIA — Corretora d
Valeres Ltda. — De Ner$ 90.000,0
para NCr$ 200.000,00 --Escritura pia
blica de 25.11.69, adotada a elenomi
nação BIB — Corretora de Valores
Mobiliários S. A.

— Aumento de capital — Altera.
ção contratual;

A-69-4.778 — CORSUL — Corretora
do Sul — Títulos e Valorea Mobiliá-
rios Ltda. — De NCr$ 85.000,00 para
NCr$ 100.000,00 — Instrumento de

	

6.11.69.	 •
— Aumento de ePpital	 Re/or.

ma de estatuto.:

A-69-5.294 — Multiplic S. A. —
Sociedade Corretora — De NCr$
50.000,00 para Neli 250.009,00 — A.
G. E. de 15.8 e 16.12.69.

A-69-5.268 — Univest S. A. —
Corretora de Valeres — De NCr$
690.000,90 para NC13 1.200.000,00 —
A.G.E. de 11.12.69.

• — Reforma de estatuto:

A-99-5.213 — BMG — Corretóra
S. A. — A.G.E. de 28.7.69.

A-69.4.859 — Corretora IB S. A.
do Títulos e Valores Mobiliários —
A.G.E. de 13.10.69.

— Sociedade de Crédito, Fina
demento e Investimentos

— Aumento de capital — Refor_
via de estatuto:

A-69-5.303 — Cie. de Crédito Mer-
cantil Credhnil — Crédito, Investi-
mento e Financiamento — De NCr$
2.000.000,01 para NCie7 3.090.000,00
— A.G.E. de 10.9 e 16.12.62.

	

A.69-5.236	 Ioehpe S. A. — Cré-
dito, Financiamento e Investimentos
— ICREP1 — De NCr$ 3.220.000,00

1

para 11Cre 3.800.090,00 — A.G.E.
6.11.63.

A-69-5.170 — Fenanciadora Brades-
eu S. A. — Crédito, einanciamento
e Investimento — De NCr$ 	
7.000.030,00 para Ner$ 8.630.930,91)
- A.G.E. de 1.12.69.

A-69-5.415 — Hemisfério S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
to e Investimentos — De NCr$
2.010.000,00 para Ner$ 2.740.000,00
- A.G.E. de 21.11 e 26.12.69.
— Cancelarnento de carta-partente

A-69-5.394 — Mutual S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi
mentos — Rio de Janeiro (GB] .

— Pràrrogação de prazo de fure.se
cionamento:

A-69-4.279 — Baú Financeira S. A.
— Crédito, Financiamento e limai
mentos — Até 13.12.71.

A-63-4.198 — D'Abril S. A. —
nanciamento, Crédito e InveetimentJs
— Até 15.12:71.

A.694.887 — Fina — Sireer S. A.
— Flianciaixtento, Crédito e Inveati-
mentos — Até 19.12.71.

A-(9.3.6 /6 — ae val Se A. — Va-
lores Mobiliários e Investimentos 2--
Até 13.12.71.

A-09:3.747 — S. B. Sabbd — Cré.
dito, Financiamento e Inveataneutos
S. A. — Até 16.12.71.

A-69-3.558 — Mines Oeete S. A. --
Crédito, Financiamento e Inveetimen-
tos — Até 26.10.71.

A-69-1.247 — Hereeea EL A. -- Cré-
dito Financiamento e Investimentos
— A.G.E. de 24.11.69, adotada a de.
nandnaçáo Ford.Veillys Financiadore
S. A. — Crédito, Financiamento e
Investimentos.

— Socieaades DiAribuidoras
— Aumento de capital — Altera.

çáo contratual:

A-69-3.692 — Adfintn — Dist:lb/a-
dora de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — De NCrr, 33.030,00 para
Ner$ 67.000,00 — Instrumento de 21
de julho de 1969,

e
o

DA FAZENDA — Bolsa de Valc;res
— Reforma de estatuto:

É A 6e-1.089 — Belsa de Valeres do
Estado do Espirito santo — A.G.E.
de 3.7.69. •

— Regimento Interno:

A-69-1.0811— Beisa Valdres do
Jatado do Espirito Santo ---- A.G.E.,
e e 3.7.69.

— Sociedades Distribuidoras

-- Aumento de capital — Altera.,
çao contratual — iludança de •
aenominação:

A-69-3.924 - - Iguaçu Valores —
Distribuidora de Titulas e Valere
elobiliarios Ltda. — De NCree -.e
à 000,00 para NCr$ 50.093,00 — 1ns,
tiumento de 17.9.69 adotada a ue,
=inação PIFAR -- Distribuidora

Tituloa e Valeres Mobiliários fl.
mita,da.

— Abmento de capital — Mudan.1
ça de cienominaçao:

A69-3.5&2 — CERTA — Distribat.
dera (ia Titulo, e Valtees leeeailisaios
La'a. — De NCre 25.0"..2.43 paia
NCN 100.000,00. — ies cri t arre pua
blices de 11.8 e 25.11.69, adotada a
denorainaçao CERTA S. A. — Dis,
tainalelora de Títulos e Vetores Mo.•

— Cancelamento de carta pa.
tente:

A-69-93 — LAUTUM Dietria
huidora de Titulas e Valeres Mobl.,
liarios 8. A. — Rio de Janeiro (GB).

CAIXA ECONÔMICA FEDERAI!

DE SANTA CATARINA

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1969

O Presidente do Conselho Adminis-
tretivo da Caixa Económica Federal
de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições regimental", resolve:

N9 652 — Designar Nteelau João do
Abieu, Escriturário — Classe "C" do
Quadro do Pessoal desta CEF, para
eacrcer a Fanção de Canfiançe de
"Desenhista" Índice 10 com (acra-
cio junto ao gabinete do Engenheiro..
— Avaliador desta Instituição. --•
Heriberto Hulse, Presidie.
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CHEFE DA VEÇÃO OU RCOAÇÃO

PCORIANO GUIMARÃES
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ergão autin p do às puthcações da administracão descentralizada

Imortal:a) nas cticinas do Departamento de imprense ,Nacional
BRASILIA

ASSINATURAS
REPARTIOES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre
Ano 	

Exterior:
Ano 	

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

NCr$
Exterior:

NCr$ 39.00 Ano 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na ultima página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01, por ano, se . de anos anteriores.

NCr$ 36,00 Ano 27,00
13,50

30,00

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES IRADAS DE FERRO

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Diretor
mesmo

da Divisão de Fiscalfzação do N. 9 316 — Nomear o Engenheiro
Departamento.	 TC-602.21-A do Quadro de Pessoal do

mesmo Departamento Luiz Melchta-•
des Nobre para exercer o cargo em
comissão, símbolo 4-C, de seu Assis-
tente.

N.9 314 — conceder exoneração ao
Engenheiro TC-602.22-B do Quadro
de Pessoal do mesmo Departamento
— João Carlos Gurgel Barbosa do
cargo em comissão, símbolo 4-C de
seu Assistente. — floramo Maduretra

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1969

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, re-
solve:

N.9 315 — Conceder exoneração ao
7ngenheiro TC-602.21-A do Quadro
le Pessoal desta Autarquia — Lula
N.I.Achlades Nobre do cargo em co-
missão, símbolo 5-C, de Assistente do

MINISTÉRIO DA
AGRICULTU -RA

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
Ascendino José Ferreira, 1 Pasto de Contrôle e Fiscalização de

matricula n 9 1.296.346, lotado no Joinville, SC, nos tarnios do artigo

176, item II, com a vantagem previs-
ta no artigo 184, item II; da Lei nú-
mero 1.711, de 28-10-52, tendo em
vista que o\mesmo completou 35 anos
de efetivo esaerelcio antes da promul-
gação da noa Constituição Federal.

29) Este. Ato retroage em seus ef ei-
tos à data de 10-14-69. — Sylvio Pin-
to da LUZ!.

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRU
DE 1969

O Presidente do Instituto Brasileiro
c e Dmenvolvimento Florestal, ao uso
c as atriauições que lhe são conferidas

inciso V, do artigo '23 do Regímen--
t ttaaon ado pelo Decreto n 9 62.013, de
2'. -12 67, resolve:

N 9 1.218 — 10) — Conceder apo-
atadoria ao Medidor de Madeira.s

30 Cuinta-rcira

0[
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• As R.partições PúblieJs
verão entregar na Seção de Co-

. piunicações do Departamento de
Imprensa Nacional. até às 17 ho
ras. o expediente destinado à pu:
blicação.

As reclanzaçães pertinentes
aatéria retribuída, nos casos

érro ou omissão. deverão_ st
formuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial,

— A Seção de Redação !u-
dona, parapara atendimento do publi-
ccle 11 às 17h30 min.

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-,
gralados em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33:`
as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direito.

— As assinaturas podem ser
tornadas em qualquer época do
ano, por sei meses ou um ano,
exceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar "interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- AS assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

— A remessa de valõres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às 'edições
dos órgãos oficiais s6 serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

•

RESOLUÇÃO N° 255-69
) Conselho Federal de Contabilidade,

ao eaercicio de suas atribuições legais e
te,- _lamentares,

Considerando que a Resolução CFC
a9 192-65 tem sido distorcida em sua
apl ,.ação, pois, contra sua expressa de-
terr.inaçZo, anotam-se casos dé conces
são de registra) provisório por prazo 'n
det rraioado;

ons'clerando, de outro lado, que se
faz mister enfatizar que o reg:stro pro
vise lo, tanto quanto o definitivo, só
ner 'e pode ser concedido se e quancie
) e tabelecimenta) de ensino e o curso
de indo se tenha originado o diploma

:ertficado, fôr reconhecido oficia!
nen na forma da legislação algente.
teso ve:

A t. 19 O Registro Provisoi io será
mije tad() ao Presidente do Conselho Re
gion .1 de- •CoLtabilidade, com jur3sdiça(
sôbr o domici l io profissional do GOLS

tabil ita, mediante requerim .nto, instrui
do c mi:
a) certidão da vida escolar obs2r.

Vado modélo expedido pelo Ministério go
Edur lçâo e Cultura para os efeitos da
Lr-i" 1,821, de 12 de março de 1953,

CONSELHO FEDERAL
1

ou atestado do estabelecimento de en-
sino, contendo todos os requisitos da
quela cettidão, assinado pelo Diretor e
pelo Inspetor Federal, com firmas re-
conhecidas, declarando que o requerente
concluiu o curso, tendo sido diplomado,
e de que foi feito o podido de registro
de diploma, que se encontra em proces-
samento, no Ministë.io da Educação e
Cultura;

b) prova de que o estabelecimento de
ens ao e o cu rso são oficialmente recn
nhecidos;

c) três (3) fotografias tamanho 3x4
C111.

§ 1° Não se aceitará como provas,
para os Fins do disposto na alínea aba,
documento atestando a existência, no ór-
oão competente, do processo de reconhe-
cariento oficial do estabelecimento de co
5,100 e do curso.

DE CONTABILIDADE

§ 2° No ato de entrega do requeri-
mento deverá ser paga a taxa de regia
tro provisório e a respectiva anuidade

Art. ,° A todo profissional regis-
trado de acõido com esta Resolução, será
entregue um cartão de registro provisó-
rio, coMornia modelo aprovado pelo

§ 1° O registro provisório será con-
cedido pelo çaazo de cento e oitenta
(180) dias, podendo ser renovado, me•
diante substi toçãe do respectivo cartão.

§ 20 O prazo de validade do cartão
será mencionado expressamente através
de anotação, em c& vermelha, do dia,
mês e ano do seu vencimento.

§ 39 Esgotado o prazo do registro
provisório sem que tenha sido solicitada
sua ren aação, ov pedido de registro de-
finitivo, o Conselho Regional de Conta-
bilidade adotará as plovidéncias neces-

sáricu para apurai e punir o eventual
exercício ilegal da profissão.

§ 4° A substituição do cartão para
renovação co registro provisório depen-
derá de requ 'e,imento instruido com a
certidão da Fscola. assinada pelo Dire-
tor e inrootor, com firmas reconhecidas,
declarando que o registro de diploma
continua em processamento no Min sier o
de Buração e Cultura.

5° A renovação só será concedida
por dois (2) periodos consecutivos de
cento e oitenta (180) dias, admitindo,se,
excepcionalmente, a terceira prorrogaçáo,
desde que se apresente motivo de (Orça
maior ou ara° fortuito (art. 1.058, pa-
rágrafo único, do Código Civil).

§ 6° O Conselho Regional de Con-
tabilidade cobrará, para cada renovação,
nova taxa de registro provisório.

§ 79 O cancelamento do registro opa 411
visorio será comunicado à Diretoria do
Ensino Come rcial pelo respectivo Conse-
lho Regional de Contabilidade.

Art. 3 9 Os Conselhos Reg . onals de
Contabi l idade adotarão as medidas ne-
cessárias para e, efetivo contrôle dos re-
gistros provisórios.

Art. 49 Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua aprovação, revogada
a Resolução n° 192-65.

MINISTÉRIO DO TRABAL:-10

PREVIDÊNCIA SOCIAL
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Às dezoito horas do dia vinte e sete
do mês de novembro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e nove, na sua sede
própria, realizou-se, sob a Presidência
do Senhor Eduardo Poréis e com o com-
parecimento dos Conselheiros que assi-
naram o Livro de Presença: Ynel Alves
de Camargo, Benedicto Gilberto de Aze-
vedo Pantoja, Eugênio Rother, Walter
Ferreira Vianna, Virgílio José Afonso,
Militino Rodrigues Martinez, Elmo Lo-
pes da Cunha e Ivo Malhães de Oliveira,
a 461 4 reunião extraordinária do Con-
selho Federal de Contabilidade. Aber-
tos os trabalhos, a Presidência afirmou
que, aproveitando a presença de Conse-
lheiros, na sede do CFC, decidira con-
vocar esta reunião extraordinária, com
duas finalidades: a primeira, para que
fêtesem relatados processos, em poder da
Comissão de Contas, que deixaram de
merecer relato, em reuniões anteriores, à
vista da falta do Conselheiro Aloysio
Sant'Anna Avila, Presidente da Coxins-
são de Contas e do Conselheiro Elmo
Lopes da Cunha. E a segunda, para
que fôsse trazia) a Plenário o pedido
de renúncia. do. Conselheiro Aloysio
Sant'Anna Avila. Aprovada, sem emen-
da, a ata da reunião anterior —• 460; -e
Ordem do Dia: O Conselheiro Militino
Rodrigues Martinez relatou os parece-
res exarados pela Comissão de Contas,
nos seguintes processos: 88, 89, 90, 91
e 92-69 —• Balanceies do Conselho Fe-
deral de Contabilidade, dos meses de
junho a outubro do corrente exercício.
eA Comissão de Contas, no desempenho
de suas atribuições, procedeu a minucio-
so exame e conferência de quanto se re-
gistrou como fatos administrativos, neste
Conselho Federal, tendo compulsado
tôda a documentação referente aos me-
ses de junho, julho, ai:pego, setembro
e outubro de 1969, inclusive procedendo

que tenha, por eqüidade resultante 'da
'efetivação de concessões anteriores, di-
reito à licença-prêmio, correspondente ao
período compreendido entre a data de
admissão e o advento do Decreto-lei me •
mero 1.040, de 21-10-1969, poderá go-
zar esse beneficio, observadas as seguin-
tes normas:

a) para efeito de liquidação do bene-
fício, considerar-se-á 1 (um) mês de
cença-premio para cada período de 20
(vinte) meses de efetivo tempo de ser-
viço, abandonando-se os meses que ex-
cederem do período.

b) a critério do respectivo Conselho
e observadas suas disponibilidades, a li-
cença-prêmio poderá ser paga em dinhei-
ro, total ou parcialrnente.

c) o benefício de que trata esta Re-
solução sõmente será concedido ao ser-
vidor que o requerer dentro do prazo de
60 (sessenta) dias.

Art. 39 Outras concessões ou benefí-
cios que tenham sido atribuídos aos ser-
vitt:Ires por atos normativos dos respec-
tivos Conselhos, sèmente poderão ser
mantidos se. compativeis com o regime
jurídico decorrente da aplicação da Coa--
solidação das Leis do Trabalho.

Art. 49 Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua aprovação, revoga-
das as Resoluções CFC nas. 73-55 e
167-63.

Rio de janeiro, 19 de dezembro de
1969.	 Eduardo Foréis, Presidente.

Benedicto Gilberto de Azevedo Pan-
toja. Elmo Lopes da Cunha, _Eu-
genio Rother. •-• Felicíssimo de Moraes
e Barros. -- Gelsio Quintanilhá Pinto.

Ivo Malhães de Oliveira. —• jayme
Sandeus.	 Militino Rodrigues Marti-
nez.	 Moysés Jordão de Vargas Ju-
nior.	 Orlando de Lemos Palcone.
Virgílio José Afonso,	 Walter Fer-
reira Vianna.	 Ynel Alves de Ca-
margo.

Ata da 46D Reunido Extraordinária

verificação de numerário em Caixa
Banco do Brasil e Caixa Econômica Fe
deral, tudo encontrando exato e em pe,
feita ordem. Em assim sendo, os seus In
tegrantes abaixo assinados, são de pa
recer que as referidas contas estão em
condições de serem aprovadas». Prelo°
sição do Encarregado da Contebilidad
do CFC, dirigida ao Presidente, iul
gando necessária a transferência de ai
guinas. subi-ele/tas 'que apresentam ex
cesso substancial, para outras cuja dota
ção mostra-se insuficiente. A Comissão
de Contas exarou o seguinte parecer
eE' visível a necessidade das transfe
rências solicitadas, o que atende à reali
dade, sem aumento de despesa orçada.
Pelo exposto, propomos a aprovação das
transferências indicadas:: Proc. 118-69
—• Proposição da Presidência, encami-
nhando à Comissão de Contas a pro-
posta orçamentária, para o próximo
exercício de 1970, que é da ordem de
NCr$ 1.160.000,00 (hum milhão, cento
e se isenta mil crueziros novos) . <O au
mento em relação ao exercício em curso,
foi de 100%. P,sse aumento é plena-
mente justificado, em razão dos novos
emolumentos fixados, pela Resolução
CbC. 249-69, que corresponde também
a 10" de aumento em relação à tabelh
que vigorou no corrente exercício. Na
previsão da despesa, foram incluídas no-
vas dotações, principalmente a de ificle-
nização trabalhista, com o fina de poder
ser liquidado o Passivo Trabalhista que,
por fôrça do Decreto-lei. se'. 1.040-69,
passou a onerar o CFC. Foi, ainda, le-
vedo em conta para as diversas rubricas'
recursos necessários para o órgão aconi
panhar os desníveis da atual estrutura
inflacionária. A Presidência reformulou
o atual Quadro de Pessoal dó Conse-
lho, incluindo aumento de seus níveis,
bases dos critérios estabelecidos pelo De-
creto-lei n° 968-69, de 13 de outubro.
Propomos, ainda, que neste exercício,
não seja aplicada a taxa prevista na Re-
solução n° 242-68, deste CFC, para o
«Fundo 'de Assistência Social», tendo era
vista que o saldo desse Fundo permite
sua aplicação, no exercício de 1970».
Os membros da Comissão de antas, em
reunião realizada nesta data, examinaram
a proposta orçamentária, para o pró-
ximo exercício de 1970, elaborada peta
Contadoria do CFC, assim como o Re-
latório da Presidência, deliberando: a)
aprovar o orçamento da «Receita», es-
timando-a em NCr$ 1.160.000,00 (hum
milhão, cento e sessenta mil cruzeiros
novos), subdividida nas seguintes cate-
gorias: Receitas Correntes	 NCr$
6. 000,09 e Transferências Correntes -a
NCr$ 1.154. 000,00. b) aprovar a «Des-
pesa», no mesmo montante da Receita
NCr$ 1.160.000,00, distribuída como se-
gue: Despesas Correntes 	 Pessoal:
NCr$ 280.000,00	 Material de Con-
sumo: NCr$ 40.000,00 —• Serviços de
Terceiros: NCr$ 105.000,00	 Encar-
gos Diversos: NCre 510.000,00 ...-
Transferências Correntes	 Salário-Fa-
mília: NCr$ 1.000.00	 Contribuições
de Previdência Social: NCr$ 49.000,00
-- Seguro, Acidente Trabalho: NCr$
5.000,00 —• Despesas de Capital: NCr$
170.000,00. c) aprovar as indicações da r
Presidenap constante de seu Relatório: t
1°) aumento de vencimentos dos servi-
dores do CFC, de acônito com eu, Decreto- c
lei n° 968-69, de 13-10-69:. 2') aprovar
a não aplicação do item <IP> § 14 da C
Resolução CFC 242 . 68, de 13-12-1968, P
tendo em vista o saldo do «Fundo de t
Assistênaa Social» que suportará os en-
cargos previstos no exercício de 1970». a
Aprovado por unanimidade. O Conte- A
lheiro Ivo Malhees de Oliveira sugeriu r
a reforrrulação de alguns itens da Reso-
lução CFC 242-68, que não mais aten- i
diam as necessidades do CFC, propondo m
Risse baixada nova Resolução, o que foi t

Rio de janeiro, 19 de dezemisro de
." 1969. ..- Eduardo Foréi.s, Presidente,

---. Benedicto Gilberto de Azever'.o Pari-
fuja. ,-- Elmo Lopes da Cunha. •-- Eu-
gênio Rother. •-• Felicíssimo de Moraes,n.-
e Barros. ...- Gelsio Quintanilhá Pinto
—, Ivo Malhães de Oliveira. .— Jayme
Sundaus. --, Militino Rodrigues Marti
noz. —• Moysés Jordão de Vargas PI:
nior." •-• Orlando de Lemos Falcone. ,—
Virgílio José Alonso. •-• Walter Ferrei-
tu Vianna. -- Ynel Alves de Camargo.

RESOLUÇÃO I\19 256-69
N	 <\,_ O Conselho Federal de COntabilidede,

no exercício de suas atribuições legais e
regimentais,

Considerando que, por omissão do De-
creto-lei n° 9.295, de 27-5-1946, bem
como dos diplomas legais case se lhe se-
guiram, o regime jurídico dos servidores

_ dos Conselhos Federal e Regionais de
Contabilidade, permanecia inominado, eis
que, os provimentos «interna corporis»,

, embora editados com o fim de esclarecer
e declarar o estatus» daqueles que se
vinculam à autarquia profissional por re-
lação de emprego, não são detentores de
autoridade legislativa necessária ao cum-
primento dêsse objetivo;

Considerando que, de qualquer forma,
tais provimentos, de que se constitui o
básico da Resolução CFC n° 73-55, ser-
viram mais para confundir do que para
esclarecer, pois, a cláusula «no que cou-
ber», do inciso II, do art, 252, da Lei

' n° 1 . 711, de 28-10-52, pode compreen-
der ou excluir tudo, dependendo do ân-
gulo que se situe o intérprete, máxime
com vistas às limitações e exclusões
constantes dos incisos II e III daquela
Resolução;

Considerando que, a partir da Reso-
lução CFC n° 167-63, os Conselhos pas-
saram a aplicar, direta e essencialmente
aos nrvos servidores admitidos e, por via
de conseqüência, aos anteriores, o regime
fila Consolidação das Leis do Trabalho.
dado a este o que lhe cabe por- fôrça
de relação natural e lógica;

Considerando que, apesar de a vin-
colação dos servidores ao INPS, por im-
peir tivo de decisão legal superior, ter
completado o fecho de sua conceituação
jurídica no âmbito da CLT, os Conse-
lhos deveriam, por natural cautela,
aguardar que a Lei viesse, como veio,
reconhecer essa situação de fato, ofere-
cendo-lhe vestimenta jurídica incontro-
versa;

Considerando que embora sem campe-
tencia para definir situações Suridicas e
in aeurar direizos, alguns provimentos In=
á mos, tatto normativos (Resoluções),
eie'rito espec. ifiaos (Decisões), conçeele-
-aer curtos beneficios peculiares à li.la
eão emsional de natureza jurídica, tor-
sande-os legítimos nos estritos limites
lo quadro anterior ao advento do Decre-
o-lei al 1.040-69;

Considerando que reconhecida, final-
mente, a exata e precisa natureza da re-
lação de emprego dos servidores, cumpre
'impar a área para sua tranqüila aplica-
r ão, eliminando, por liquidaçãó de al-
:ance limitado àquele quadro, os citadas
eeneficios, de modo que os Conselhos,
I econhesendo as situações que se forma-
'am em virtude de suas próprias conces
ióes, vissem evitar postulações e reivin-
licações perturbadoras da boa harmonia
eseteda na 'vida da relação empregati-
a, re eolve:
Art. P Em virtude dá disposto no

irt. 8° do Decreto-lei n° 1.049, de
11-10-1969, as carteiras profissionaN dos
ervIciores dos Conselhos Federal e Re-
mieis de Contabilidade serão anotadas,
om reconhecimento do efetivo tempo de
erviço contado da data da respectiva
dmissão.
Art. r O servidor admitido antes da

egencia CFC n° 167, de 18-7-1963, e

, aprovado por unanimidade. Proc. 68-69
CRC —• Pernambuco. Solicita auto,.

rezaçâo para retenção da cota do 3° tri..
mestre deste ano, tendo em vista os ira-

- balhos com as Instalações da sede e rea-
justamento salarial dos funcionários.
<Em face das condições excepcionais ia.

e dicadas no oficio do CRIE	 Pernam-
- buo, somos pelo atendimento, vez klue
- as disponibilidades deste Federal pernil-
_ tem a retenção solicitada. Sugerramos,

entretanto:eme fôsse pedido àquele Re-
gional enviasse esquema sôbre a forma

; de pagamento». Aprovado. Processo
82-69	 CRC —• Distrito Federal. Pede

- autorização para retenção da cota do 3°
trimestr e deste ano, face as suas poucas
disponibilidades financeiras, decorrentes
não só de pagamento de despesas leva-
das a exercícios findos, majoração da
locação e gastos com pessoal, como eine
da da retração dos negócios em Brasília,
encarecendo o exame da viabilidade de
ser pago o quinto apurado, sômente em
janeiro que se aproxima. <Em face da
alegação contida no oficio do CRC
Distrito Federal,' somos de pare er que
se aprove a sacitaçeo a Aprovado.
Proc. 100-69 CRC .-- Rio Grande
do Norte. Prestação de contas de 1968.
Atendimento de diligência proposta pela
Comissão de Contas do CFC. «Regula-
rizada que foi a situação patrimonial cem
o depósito da importância no Banco do
Brasil e dada a peculiaridade da falta de
servidores que pudessem dar melhores'
condições de apoio aos Conselhos Reg.°.
nais, somos de parecer que as contas
apresentadas estão em condições de se-
rem encaminhadas ao Tribunal de Cone
tas da União, por intermédio da Inspe-
toria Geral de Finanças do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, merecen-
do aprovação». Aprovado. Proc. nú-
mero 115-69 CRC Distrito Federal
Prestação de contas do exercício de
1968. Atendimento de diligência propos-
ta pela Comissão de Contas do CE/Ca
«Através de oficio, Q Conselho Regional
de Contabilidade do Distrito Federal,
encaminha documentos comprobatórios
da exigência determinada pelo Conselho
Federal. Louvando-se na informação do
Encarregado da Contabilidade, de nú-
mero .47-69, a Comissão de Contas deste
Colendo Conselho Federal de Contabilie
dade, é de parecer que sejam aprovadas
as contas do CRC Distrito Federal
do exercício de 1968, devendo os do-
cumentos remetidos por aquele CRC se-
rem enviados ao Egrégio Tribunal de
Contas da União, por Intermédio da Ins-
petoria Geral de Finanças do Ministério
do Trabalho e Previdência Social».
Aprovado. Proc q . 212-65, 124-67, 241
de 1965 e 193-67 Jeton a Conselheie
ros, do segundo semestre do corrente
exercício, dos Conselhos Regionais de
Contabilidade do Pará, Rio de Janeiro,
Guanabara e Mato Grose°, Os Conses
lhos Regionais observaram perfeitamente
os dispositivos constantes da Renhi-Ao
CFC .19i-66, que regulamenta a maté-
ria, inclusive quanto aos prazos deter'
minado no art. 2°, exceto o do § 2° que
ocorreu com 4 dias de atraso. Somos de
parecer pela aprovação. loteasse Ged
al: O Presidente mandou fôsse lida cm',
a que lhe fôra dirigida pelo Conselheirai •

Aloysio Snat'Anna Avila, de renúncia ao
argo de VicesPresidente, Presidente da

Comissão de Contas e Conselheiro deste
FC, por motivos particulares. Disse ia
residi:mela que o pedido tinha sido fet-

o em caráter irrevogável e lamenta-vã
er de aceitá-lo, respeitando as razões
pontades pelo Conselheiro Aloysioa
firmou ainda que dificilmente encontra'

á o CFC quem o supere, eSta as que-
dades de liderança, de equilíbrio e de
nteligencia, de que são provas os indo
eras pareceres e proposições apresen.

ados era, Plenário. O Conselheiro Mine
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tino Rodrigues Martinez, coza a pele: mentos não oficialmente reconhecidos qualquer comua', ação ao CRC -- Ar- 'prosseguimento ciaste processo, sem sal.

vra, ifirmou que mesáro aceitando a rc- pelo Ministério da Educação, encontra- tigo 15 combinado com o 28, letra dr>, dar os compsorrissos assumidos para cora

nãne a. o Plenário do CFC dese j ava, de va-se o Conselheiro Felicíssimo de Mo- do Decreto-lei 9.295-46	 para o o seu cliente prejudicado, seio motivo

viva voz, apreseotar as suas homenagens
• qu rn tanto contribuiu para o engran-
deci,. !coto do CFC. O Presidente, com
a pa avra, afirmou que, além da reunião
ordi ária, que se realizará amanhã, 28,
reall ,er-se-ão no dia 19 de dezembro
próa mo, mais duas reuniões sendo uma,
para eleição -de Presidente e \Lice-Presi-
d a nt do CFC, para o exercido de 1970
e a egueda, extraordinaeia, para a3 lia-
meu. gens de despedidas dos Conselliti-
3 me findam seus mandatos. E neda
ma a havendo que tratar, 101 encerrada a
reu si., às vinte horas, sendo lavra3m a
pres mie ata por mim, Secretário Sylvio
Ran .ro CaNsalcanti Coutinho, que apos
lida e aprovada pelo Plenário, será as-
sine la por mim e pelo Presidente Eou
arei( Feireis.

justificado para sua atitude, que, mal e
grado, põe em jogo o bom conceito
sempre desfrutado pela nossa Classe
Contábil. O Regional de São Paulo ofe-
receu ao denunciado tôda a possibilida-
de de defesa e que o mesmo dela não se
utilizou por sua única culpa, inclusive
até prazos lhe foram concedidos sues.
sivamcnte, com bastante tolerando, sem
que isso surtisse qualquer efeito, con-
cilir rio positivo. Dal ter agido o
CRC-SP corretamente, impondo ao Con-
tabilista Ewaldo Gerzano a suspensão
do exercício profissional, pelo prazo de
6 (seis) meses, ead referendum» dêste

°
Ara da 162" Reunião	

sessão plenária? Reafirmou, mais unia Anua Assila, que expediu parecer, con ., exame do processo n 225-68, oriunda

ve, o Conselheiro Ynel, que não hotive ciuindo pelo provimento parcial ao 	 do CRC-São Paulo e no qual é interes-

dezoito horas do dia vinte e oito propósito de descostesia para com o curso voluntário, para determinar o ca 	 sado o Senhor Ewaldo Gerzano, consi-

do nês de novembro do ano de mil no- Conselheiro autor da proposição, man:- celamento da multa aplicada à firma Me-
derou o ilustre Relator do recurso «ex

vec atos c sessenta e nove, na sua sede festando apenas sua estranheza pelos xistente e desclassificar para NCr$ 2,00, officio» interposto,
	 Conselheiro Banc.

pró >ria, realizou-se, sob a Presidência dois pesos e duas medidas, no caso, ' p'enalidaele exigível do profissional, in- dicto Gilberto de Azevedo Pantoja que

do 3enhor Eduardo Foréis e com o com- Continuando, o Conselheiro Ynel citou cliviclualmente, tendo em vista 6 disposto ficou patente a incapacidade técnica do

par , cimento dos Conselheiros que assina- a Portaria do Conselho Federal de Edu- na letra eco do art. 27 do Decreto-1i Senhor Ewaldo Gerzano, no que coa-

ruo o Livro de Presença: Ynel Alves cação, de 13 de julho do corrente ano, 9.295-16. O Conselheiro Hyran Gui-
cordamos, mantendo o parecer exarado

de Camargo, Gelsio Quintanilha Pinto, que, em seu art. 1', esclarece, de uma rand solicitou vista do processo em16 pelo citado Relator». Aprovado. 192-69 .
Jay rne Sundaus, Orlando de Lemos Fal- vez por fiadas, o assunto em tela. O de maio do corrente ano, tendo ,i dem êle CRC-Sao Paulo. Processo em que são

cor e, Benedicto Gilberto de Azevedo Plenário, a seguir, decidiu confirmar o uevolv ido pelo Conselheiro Roberval interessados o Escritório de Contabili-

Pa :tojo, Elmo Lopes da Cunha, Moysés parecer do ,Conselheiro Ynel Alves de Carvalho em data de 3 de outubro úl-
dade Sérgio Barella e o Senhor Sérgio

Jor ião de Vargas Junior, Walter Fer- Camargo, aprovado na reunião de 6 de
rei a Vianna, Felicisshno de Moraes e junho do corrente ano. O Conselheiro
Eu nos, Ivo Malhães de Oliveira, Rober- Rodrigues Modulem relatou os
va Carvalho, Virgílio José Afonso, Mi- processos a seguir indicados: 210-68
liti Roclrigues Martincz e Eugênib Ro- CRL: -- São Paulo. Processo ern que é
thc -, a 462' reunião do Conselho Federal interessado o Contabilista Nazir Abud
de Contabilidade. Abertos os trabalhos, Elias, recorrendo ao CFC contra pena
o )residente declarou que a ata da reu- de suspensão aplicada pelo CRU São
nit o e- extraordinária --- do dia 27 se- Paulo. Relatado na sessão cie 21 de
rir, submetida à aprovação do Plenário março do correate ano, pelo Conselheiro
na próxima reunião. Ordem do Dia: Oricnclo de Lemos Falcone, cuja con-
O Conselheiro Felicíssimo de Moraes e clusao era no sentido de ser acolhida, em
I3s ',mos relatou o processo a seguir ilidi- parte, a decisão do CRC e- São Paulo,
ca lo: 340-58 Proposição de sua auto-
rir no sentido de que o CFC autorize
o ERC e-- Minas	 Gerais a	 considerar, a
tit precário, o prazo de validade das
cc temas provisórias, concedidas aos ti-
tu ares de certificados expedidos pela
F. cuidado Municipal de Ciências Eco-
ai micos de Belo Horizonte ou em nome
c/( Instituto Municipal de Administração
e Siências Contábeis. Tal proposição foi
Fe ta, em virtude de não haver sido aio-
d. reconhecida oficialmente pelo Conse-
II: ) Federal de Educação, a referida Fa-
cm Idade. Lança um protesto, quanto as
p lavras descortêses do Relator, Conse- . sessão de 21 de março do corrente ano,
11 .iro Ynel Alves de Camargo, na ses- apresentava êle, agora, o seu parecer
a o de 24 de outubro último, dizendo do seguinte teor: <No anterior exame do
q me sua proposição é alicerçada em ba- processo a° 210-68, oriundo do CRC

5.00, apli-

cada ao Profissional com base no art.
27, letra ebe da Lei de Regência dos
Contabilistas, para NCr$ 2,00, prevista
na alinea rc do mesmo artigo e cance-
lando-se a multa de NCr$ 10,00, aplica-
da à firma inexistente. Aprovado.
225 ,69 CRC-Sáo Paulo. Processo em
que e interessado o Contabalista Ewal-
do Cerzano, originado de denúncia for-
mulada pelo Senhor Armando Grana-lo
Garcia, em virtude de não coa:seguir so-
lucionar amigavelmente tôda a sua con-
tabilidade. Em sessão de 21-3-1969, o
Conselheiro Benedieto Gilberto de Aze-
vedo Pantoja foi de parecer que deado
ser mantida a penalidade imposta pelo
CRC-SP, quando ficou patente a irres-
ponsabilidade técnica do profissional
que, tendo tôdas as possibilidades apro-
veitáveis para sanar as irregularidades
que lhe foram imputadas, não as apro-
veitou tempestivamente, preferindo -o

raes e Barros que, votou a favor da profismorial e para a empresa com base
matéria que então se discutia, dai sua nos ar mis. 15 combinado co o 28, letra
natural surprésa ao tomar conhecimento :-b» do Decreto-lei 9.295-46 e parágrafo
da proposição por êle apresentada e em' Único- do art. 13 da Resolução CFC
sentido contrário ao que votara na reu- 188-65. O processo foi relatado em 18
nulo de 24-10-6. Ressaltou, alada, o de abril do ano em curso, pelo Conse-
Conselheiro Ynel, o trecho da proposi- lheiro Moysés Tordão de Vargas Junior
ção Conselheiro Felicíssimo de Mo- que, coerente com o ponto de vista já
raes e Barros, quando diz: <Entendo que expandido em outras oportunidades, foi
estou cumprindo o meu dever de atender pelo não provimento do recurso volua-
aos interêsses relativos ao correto exer- toem, para efeito de se confirmar as pe-
ciclo da atividade psofisaional, ao vir naliclacies aplicadas pelo CRC -- São
propõr e reconienclar, como estou fazen- Paula, ressaltando que a infração nas)
do que o CFC conceda a autorização for negada pelo autuado c que o valor
sugerida». Afirmou então o Conselheiro da multa é acessivel a qualquer profis-
Ynel que, se presentemente o colega eu- sional, por mais precária que sela sua CFC. O Conselheiro Militino Rodrigues
tende estar cumprindo o seu dever, como situação financeira. Pediu vista do pro- Martinez, que solicitara vista do proces.

então analisar-se-ia ri- sua atuação, ao cesso era reunião de 18 de abril do cor- so, em 21 ce março do corrente ano, deu
voto contrário quando por ocasião da rente ano, o Conselheiro A14.slo Sant' parecer do seguinte teor: «No anterior

si s sólidas, que resistem a uma análise
a ria, devido a serem firmadas em prin-
c pios insofismáveis. Fêz, a seguir, um
h stórico da legislação sôbre a matéria,

São Paulo e no qual é interessado o Se-
nhor Nazir Abud Eiras, opinou o ilustre
Relator do recurso interposto, Conselhei-
ro Orlando de Lemos Falcone, que fosse

e .ualmente em vigor ,-- Lei n° 4.024, acolhida, em parte, a decisão do CRC
c 20-12-1961	 e se referiu ao pedido	 São Paulo, caracterizando a pena
c e reconhecimento da FAMCE, que foi prevista no art. 27, letra ee» do De-
r socessado em 4-7-1969, sob o número creto-lei 9.295-46, por incapacidade téc-
1 .08, no Conselho Federal de Educa-
ç !o, onde se acha em tramitação. Acha
c Conselheiro Felicíssimo que o não aco-
1 iimento à sua proposição, constitui um
• mtuito do Relator de desprestigi ar uma

nica, bem como foese aplicada, cumula-
tivamente, pena de suspensão por 12
(doze) meses. Tendo em s'ista, conforme
consta no decorrer do processo, que o
profissional agiu com negligêntia, não

bra séria e patriótica. O Conselheiro cumprisdo suas obrigações profissionis,
Alves de Camargo, com a pala-

s ra, falou sôbre o seu parecer exarado
1 a reunião de 24-10-1969, afirmando que
t fôra bem compreendido peio Comi-
alheiro Felicíssimo, não tendo tido ta-
ençao, em absoluto, de ser descortês
ora o autor da proposição. Referiu-se
o trecho do .Leu parecer, onde dizia que,
ntre os componentes da sessão, onde São Paulo. Processo em que é interes-
oi aprovado por unanimidade, o seu nado Carmo . Delfino Martins (Profissios
marecer inteiramente contrário à' conces-; nal e Emprêsa). O profissional foi pe-
ão de registro provisório, com relação naliasido, sob a alegação de que é res-

. s certificados conferidos por estabeleci- ponsável por sua ernprésa individual sem

timo, à vista do falecimento do Conse- Barella, Infração do art. 15 do Decreto.

lheiro Hyran. O Conselheiro Militino
Rodrigues Martinez recebeu o processo
para relato, em 24 de mitubro próximo
passado e deu o seguinte parecer: eEas
examinando o processo . 230168, oriundo
do CRC-São Paulo, de cuja decisão re-
corre o Contabilista Carmo Delfino
Martins, teve o ilustre companheiro dês-
te órgão, Aloysio SanCAnna Avila a
oportunidade de, após pedido de vista
do processo, num feliz momento el!. re-
flessão g:4)re o art. 27 do Decreto-lei n"

caracterizando a pena como infração ao 9.295, de 27-5-46, propõr o cancela-
art. 27, letra ee» do Decreto-lei número mento de multa imposta ao recorrente,
9.295-46, por incapacidade técnica com- tomado como Empia:sa, que, na verde-
provada, uma vez que o Contabilista de, inexiste e a desclassificaçeo da mul-
rompeu com compromisso assinado e não ta a de imposta, como Profissional, de
se defendeu das acusações que lhe foram NCr$ 5,00 para NCr$ 2,00, com base
feitas. Solicitava, por isto, fôsse apli- na abica eca do art. 27 daquele diplo-
cada a pena de 12 (doze) *reses de ma legal, eis que o processo trata de in-
suspensão ao Contabilista, tendo em vista fração do art. 13, paregrafo Único da
que a primeira infração, quando julgada, Resolrção CFC. n° 188-65, não havendo
já estava processada no CRC São inflame° -ao art. 15 do Decreto-lei nume-
Paulo a segunda denúncia, que é da no 9.295-46, moa vez que o Senhor
mesma espécie. Peada sesta pelo Con- Carmo Delfino Martins está devidamen-
selheiro Milieino Rodrigues Mártinez na te reciatrado no CRC-São Paulo, cosi-

forme- consta das fls. do processo, não
autorizando, destarte, o art. 27, letra
sbe a aplicação de multa por infração
de diepositivos outros que não os por
êle mencionados. Face ao exposto e
acordando a tese do Conselheiro Aloy-
sio, somos de opinião que se deva dar
provimento parcial ao recurso, desclas-
sificando-se a multa de NCr$

e tendo em vista ainda que não houve
reincidência, uma vez que não existe
pena transitada em julgado, esta confi-
gurado o concurso de delitos de que
trata o art. 51, do C.P.B. Somos, des-
ta forma, de actardo com o parecer do
Conselheiro Orlando Lemos Falcone».
Aprovado. Processo 230-68	 CRC

lei no 9.295-46 combinado com o para-
grafo único do art. 13 da pResolução
CFC. 188 65, pelo Escritório, unia vez
que vem luncionando sem qualquer co-
municação ao CRC e infração, por par-
te do Profissional, dos arts. 15 combi-
nado com o 28, letra elsea do Decreto-
lei n° 9.295-46, que é o responsável
técnico do Escritório à revelia do CRC.
São Paulo. O Conselheiro Moysés Jor-
dão de Vargas Junior na reunião de 21
de outubro de 1969, deu extenso pare-
cer propondo que fõsse negado provi-
mento ao recluso para o fim de manter
por seus fundamentos, as penalidades
impostas pelo CRC-SP, reduzidas no en-
tretanto ar multas, por não haver se re-
gistrado	 r. r idancia. O Conselheiro
Militino ii UCS Martinez que solici-
tara vista a processo em 24 de outu-
bro último, da ti parecer no sentido de
dar provi alento parcial ao recurso, can-
celando a multa aplicada a b,-inpresa
inexistente e aplicando, em grau de re-
curso a multa prevista no art. 27, letra
eb» do Decreto--lei n° 9.295-46, ao Se-
nhor Sérgio Barella, por infração do
art. 13 parágn. fo único da Resolusio
CPC. 188-65. Posta a mataria em dis-
cussão; manifestaram-se vários Conae-
lheiros, entre os quais o Relator inicial
do processo, quanto a dúvidas sobre
configuração ou não de emprêsa. A seu
ver, a característica da emprèsa acima-se
bem definida, com registro feito no 45
Registro de Títulos e Documentos, sob
o a° de ordem 18.371-66, que consta do
processo. Após várias discussões, o COn
selheiro Militino sugeriu, e foi aprova-
do por unanimidade, que o processo fôs-
se ao Consultor Jurídico diste Canse-
lho, para os devidos esclarecimentos. O
Conselhemo Ivo nelhães cie Olivera
relatou o processo a seguir indicado:
237-69 -- CRC São Paulo. Processo mu
que são interemados João Baptista Or-
to/on Elbo, Rudney Antonio Bragion
Nylton Barbosa de Souza. Denúncia
feia pelo Senhor Oscar Piacenini e pelo
Contabilieta Fernando Martins Sodéro
contra o Escritório Bom Jesus det pro-
priedade dos O'cima indicados, que não
tomaram as metdidas necessárias para
que em tempo hábil fôssem feitos os re-
colhimentos com as importâncias' devi-
das, multo embora houvesse sido forne-
cido o numerário necessário. Também
não conseguiram recuperar os documen.
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tos em poder dos denunciados, o que
siómente se deu com muita dificuldade,
não tendo encontrado os documentos e
livros fiscais como determinam as Leis
vigentes. Verificaram ainda -que o reco-
lhimento do impôsto de renda relativo
aos exercícios de 1961 a 1965 não havia
sido feito. O Conselheiro exarou o se-
guinte parecer: «Motivou o presente
processo n° 237-69 denúncia formulada
pelos Senhores Oscar Piacentini, comer-
ciante e industrial de Piracicaba e o
Contabilista Fernando Martins Sodéro,
contra os Conatbilistas Nylton Barbosa
de Souza, Rudney Antonio Bragion e
João Baptista •Ortolan Filho, por desli-
ses funcionais. Ficou evidenciado, em
nosso entendimento, e à vista da infor-
mação da nossa Assessoria, a incapaci-
dade técnica, agravada pela condições
de revéis de 2 (dois) dos acusados, ha-
vendo infração, não só do previsto na
alínea «e» do art. 27 do Decreto-lei n°
9.295-46, bem como do disposto no art.
168 do Código Penal Brasileiro, por
apropriação indébita. A vista do cons-
tante do processo, somos de parecer
que seja mantida a penalidade aplicada
a-- suspensão do exercício profissional
por 6 (seis) meses --, conforme prevê
o art. 27, letra «e» do Decreto-lei núme-
ro 9.295,. de 27-5-1946». Aprovado,
Interésse Geral: O Presidente se referia
a assinatura do Decreto-lei n° 1.040, de

, 21-10-1969, que revogoa o de n° 877,
de 16.9.1969, fazendo sôbre o assunto

' ampla exposição, pedindo para que coas
tasse de ata a carta que endereçou ao
Exo. Senhor Ministro jarbas Passarinho,
do seguinte etor: "allá eventos que, pela
transcendência, destinam-se a lugar Cer-
to e proeminente na história. O homem
deve ter sensibilidade para distingui-los

, e localizá-los, com o objetivo de oferecer
todos os elementos de que seja possui-

, dor, indispensáveis à correção e auten-
ticidade do respectivo lançamento no
«razão» da história. Não tenho o direito
de silenciar sôbre acontecimento, de que
fui e sou co-participante, a respeito de
fato que oferece a dimensão exata do
homem público quh é V. Exa. A isen-
ção de meu depoimento pode ser medida
pela dupla razão de não o conhecer
pessoalmente, e de ter sido a vítima
central de providência que resultou de
sua iniciativa. O Decreto-lei n° 877, de
16-9-1969, rompendo limites que a pró-
pria revolução se impusera, entre ou.
tras enormidades cassou mais de 400
mandatos de Conselheiros dos Conse-
lhos Federal e Regionais de Contabili-
dade, sem processo, sem. justificaitva e
sem qualquer fundamento, jurídico ou
moral. Na condição de Presidente do ór-
gão máximo •-• o C.F.C, tentei, ao
longo de mais de 90 dias, obter uma en-
trevista com V. Exa. para dizer-lhe a
verdade das coisas em versão verdadei-
ra, mas, não logrei êxito, eis que, fôr-
ças localizadas em seu ,então Gabinete
de Brasília bloquearam, hábil e cuidado.
samente, tôdas as portas de acesso a um
Ministro que se definira, na imagem do
povo, como autêntico democrata. Em
certo momento, a braços com moléstia
grave e desencantado, decidi abster-me,
deixando que V. Exa., com aquêle fera-
tológico Decreto-lei n° 877, tisnasse seu
próprio retrato, maculasse sua própria
imagem. A essa altura, amigo comum,
inconformado com o rumo inexplicável
dos acontecimentos e negando-se a acei-
tar que medidas tão antidemocráticas c
antijurídicas pudessem ter tido seu apoio
consciente, entrou em cena e, burlando
a vigilância dos que, em Brasília, ve-
davam o acesso a V. Exa., fêz chegar
às suas mãos um esclarecimento &itere o
real alcance daquele decreto-lei. Quanto
todos	 atingidos ou não pelo Decreto-
lei n° 877, mas, interessados na vida ass
Conselhos de Contabilidade	 já se
haviam desesperado diante da evidência

monstrar que minha exaltidão ao esta-
dista que V. Exa., mais unia vez e de
modo singular provou ser, não se pren-
de a qualquer interêsse menor ou mo-
tivo subalterno, Se prevalecesse o re-
sultado de um balanço pessoal, sênnente
poderia . me dirigir a V. Exa. para co-
brar o fundamento de injustiças e res-
trições de que fui e sou vitima. Con-
tudo, tendo em vista que o essencial pa-
ra mim homerd com uma vida dedicada
à classe, é a conta de «lucros e perdas»
dessa coletividade (de que sou servo,
embora acusado de , senhor), julgo de
meu dever, nesta carta-depoimento, pro-
clamar nosso débito dos que integram
a classe ,-- para com V, Exa. E mais
ainda: V. Exa., pela excepcional auten-
ticidade do gesto com que reparou Uru
anterior, casando o humilde ao verda-
deiro, somou, ao seu patrimônio de ho-
mem público, virtude que, expoente den-
tre as virtudes, consagra o estadista.
&se o testemunho de quem, situado do
lado oposto de sua orientação política
no que tange aos Conselhos de Conta-
bilidade, tornou-se à fôrça da evidência
seu admirador e, nessa condição, subs-
creve-se atenciosamente Ectiardo Foréis
-- Presidente. A seguir, o Presidente
fêz um extenso relato sobre a situação
do CRC-Maranhão, em intervenção, des-
de 6-1-1969, esclarecendo que as provi-
dências determinadas pela Resolução
baixada pelo CFC, de n° 243-69, nto
produziram os efeitos desejados e indis-
pensáveis, pois, as medidas regulariza-
doras e correicionais não foram efeti-
vadas. Duas soluções poderiam ser ado-
tadas: fechar definitivamente o Conse-
lho Regional de Contabilidade do Ma-
ranhão, subordinando os profissionais
daquele Estado a outro CRC ou ofere-
cer mais uma oportunidade à sua re-
cuperação. Haver-se-ia então de substl-
tuir o atual Delegado, Senhor Miguel
Archanjo dos Anjos por outro profis-
sional do Estado, que já pertencera ao
Conselho Regional e que seria o Senhor
José Mário Ribeiro da Costa, que esta-
va presente à sessão, convidado que to-
ra pela Presidência. Passou então a pa-
lavra ao Contabilista José Mário, que
fêz uma ampla exposição sôbre a attail
situação do Conselho e sôbre os planos
que tinha em mente para regularizar a
vida do órgão, pedindo um prazo até 30
de junho de 1970, para revisão das con-
tas das administrações anteriores, algu-
mas delas com exigência do Tribunal de
Contas da Unitio e apresentação das
contas de 1968, comprometendo-se en-
viar ao CIC circunstanciado relatório
acérca do assunto. O Plenário decidiu
nomear o Senhor José Mário Ribeiro da
Costa, Delegado do CFC no CRC-Ma-
ranhão para, com poclêres regimental-
mente atribuidos à Presidência, regula-
rizar sua situação. Adiantou, ainda, o

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n° 210, de 1969'

PORTARIAS
GRUPO DE PESSOAL LOCAL

N9 885, de 23-12-69 - Exonera, a
pedido, a contar de 1 de julho de
1969, Yolanda Almeida Brandão, nú-
mero 212.646, do cargo de Oficial de
Administraçao, nível 12; no 886, de
23 de dezembro de 1969. - Concede
apoaentadoria, por incapacidade, a
Manoel Lopes de Oliveira, n9 600.656,
Contador, nível 20.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PIAU1

N9 21, de '2-12..69 - Exonera, a pe.
dido, a contar de 14 de novembro de
1969, Ozirina Gracildes do Espírito
Santo França, n9 705.157, Auxiliar de
Serviços Médicos, nível 9.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 979, de 17-1a-69 - Exonera, a
pedido, a partir de 1 de janeiro de
1970, Nicolau Ascânio Brasilio Tisi,
n9 300.776,, Tesoureiro-Auxiliar de 19
Categoria; n9 980, de 17 de dezembro
de 1969 - Exonera, a pedido, a par-
tir de 18-12.69. João Luisi, número
302.926, Contador, nível 22; número
981, de 17 de dezembro de 1969 -
Exonera, a pedido, a contar ie 22 de
setembro de 1969, Rubens de Souza
Brittes, n9 421.820, Escriturário, ní-
vel 10.

Determina	 de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARA
N9 1.424, de 11 de dezembro de

1969 - Designa Maria Oneyde San-
tos, n9 215.107, para exercer a fim-
ção gratificada de "Agente em Capa-
nema,

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL'
NO PIAUI

10 1.122, de 3 de dezembro de 1969
- a) Retifica a DTS-1.031-69; b)
dispensa Deodato Narciso de Oliveira.
Castro, L9 227.933, da função gratifi-
cada de Chefe de Secretaria de JJRÀ
(I), 6-F, designando-o para exercer a
função gratificada de Assessor-Admia
nistrativo, 4-F, com as atribuições de
Assessor-Chefe da Assessoria de Orça-
mento-Programa; n9 1.132, de 15 de
dezembro de 1969 - Designa Renato
de Castro Franco, n9 307.714, pana
exercer a tunção gratificada de In-
formante-Habilitador, 11-F .

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N9 2.255, de 8-12-69 - Dispensa
Waldivia Gonçalves . de Oliveira, nú-
mero 411.225, da função gratificada
de Chefe de Seção de Perícias Mé-
dicas (I), 8-F, na Agência em Duque
de Caxias, e designa Ecy MattinsLi
ma, n9 617.314, para exercer a fun-
ção grar;ficada de Encarregado de
Turma de Peácias Médicas, 8-F, na
referida Agencia: n9 2.268, de 11 de
dezembro de 1969 - Designaallélio
Amaral Cabral, n9 103.763, ova exer-
cer a função gratificada de Encarne -
gado de Turno,. 14-F, no Servien Au-
xiliar de Processamento de Dados.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

N9 3.207, de 3-12-69 - Ueaigna
Newton Spitalieri, p9 303.536, para
exercer a função gratificada de Chefe
de Seção de Operações Imobiliárias
(F), 3-P.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

N9 36, de 8-10-69 - 1) Desigaa
Renato Lobo Negraes, s/n9, Tia ra ope-
rar direta, obrigatória e habitualmen-
te com Raios X e substâncias radio-
ativas, como complemento de suas
atribuições, por um período mínimo
de doze horas semanais, com direito
a um acréscimo salarial de 40% (qua-
renta por cento) do salário-min: moa,„
local de adulto, correspondente ao
grau máximo de insalubridade ilidi-
cado no artigo 3 9 da Portaria núme-
ro MTPS-491-65, com as altarações
determinadas pela de n9 MTPS.122
de 1967; 2) esclarece que o paaamen-
to da aludida gratificação fica con-
dicionada à aprovação do nreaente
ato pelo Serviço Nacional de F, ecali7a-
ção da Medicina e Farmária: IráPIC.1'0
552, de 1 de dezembro de 1969 - 1)
Designa Maiia, do Patrocnio Parraz
da Silva, s/n9, para operar direta,
obrigatória e habitualmente com
Raios X e aubstânclas radaiat:vas,
como complemento de suas ataibui-
ções, por um período de doo horas
semanais, com\direito a um acr('se'rrio
salarial de 401 (quarenta por ca ra-
to) do salário-mínimo local de adul-
to, correspqadente ao grau máximo
de insalubridade indicado na artigo
39 da Portaria n9 MTPS-491-6s, com
as alterações determinadas peia cie
n9 MTPS-122-67; - 2) esclarece que
o pagamento da aludida gratificação
fica condicionado à aprovarão do pre-
sente ato pelo Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina e Farmá,
eia; W 553, de 1-12-69 - 1) Desiana
Izaura da Silva Martins, s/n9 para
operar direta, obrigatória e habitual.,
mente com Raios X e substilr c ra-
diotivas, como complemento de sues
atribuições, por um período do doze
horas semanais, com direito a um
acréscimo salarial da 40% (CrIP:nta
por cento) do salário-minimn /ceai de
adulto, correspondente ao grau má-
ximo de insalubridade indicado no
artigo 39 da Portaria n9 MTPS-a91-65,
com aa alterações determinadas pela
de n9 MTPS-122-67; - 2) esclarece
que o pagamento da aludida grafi..
ficação fica condicionado à aprova-
ção do presente ato pelo Serviço Na,
cional de Fiscalização da Medicina e
FarnauJia.

do fato consumado, V. Exa., num gesto
tão precioso, quanto raro, de grandio-
sidade só permitida à grandeza da hu-
mildade, voltou atrás, tomando a inicia-
tiva das providências que resultaram no
Decreto-lei n° 1.040, de 21-10-1969. E
não lhe embaraçou nem dificultou o re-,
tórno à verdade, quer a fença do fato
consumado sob pressão dos interêsses
que o patrocinaram, quer a vaidade que,
via de regra, se planta -à sombra dm
decisões pülelicamente adotadas. A hu-
mildade e a sinceridade de V. Exa., fo-
ram de magnitude que justificam e legi-
timam os louvores que as gerações en-
toam a essas virtudes excelsas, Sabe V.
Exa, que dissentimos, bàsicamente, só-
bre algumas soluções dadas ao proble-
ma dos Conselhos, especialmente quanto
à discriminação contra técnicos em con-
tabilidade que hoje representam 92%
dos profissionais registrados rail país. Fa-
ço questão de grifar essas divergências,
profundas e sérias, inclusive para de-

Presidente que a Secretaria forneceria
ao recem-riomeado Delegado um ados-
sier» completo, sôbre as pendências da-
quele órgão para com o CFC e que se-
ria feita à Agência do Banco do Brasil,
em São Luiz, Estado do Maranhão, co-
municação com o nome do nôvo titular
do CRC-Maranhão. Afirmou, ainda, o
Presidente que após o prazo d'oncedido
ao nôvo Delegado e caso seja solucio-
nada a situação do Regional, o Conse-
lho Federal baixaria instruções para as
eleições de composição de seu Plenário,
Com a palavra, o Conselheiro Walter
Ferreira Vianna, para pedir a atenção
da Presidência do CFC, para o Edital
do Ministério da Fazenda, de abertura
de inscrições em concurso pata provi-
mento 'de cargos da classe singular de
técnicos de tributação do seu quadro de
pessoal, onde, nas condições de inscri-
ção, consta a letra ad»: «Comprovante
de conclusão de curso eia nível univer-
sitário ou provisionamento legal em ati-
vidades profissionais ao mesmo nível»,
Foram assim prejudicados os técnicos em
contabilidade. Solicitou então que fôsse
dirigido expediente ao Ministério da 1 4 a-
zenda, protestando quanto à tal discri-
minação. Achava o Conserleiro que o
assunto é mais da alçada (In Sindicatos,
como no entanto, são êles omrssos, tra-
zia êle o assunto ao CPC. Solicitou ain-
da o Conselheiro, que fõsse dirigido tira
apélo aos Conselhos Regionais, no sen-
tido de tomarem idêntica providência. A
Presidência prometeu encaminhar o as-
sunto ao Cons.ultor Jurídico para estudo.
E nada mais havendo que &atar, foi en-
cerrada a reunião ás vinte e uma horas,
sendo lavrada a presente ata por mim,
Secretário Sylvio Romero Cavalcanti
Coutinho, que após lida e aprovada pelo
Plenário, será assinada por raim e pelo
Presidente Eduardo Poéfts.



11, ' de 12 de dezembro de
Concede app,sentadorla, por
adc,, a Manoel Soares de Re.

227.059, Of1ta1 cie
'aço, nivel 14.

AÇÃO DO PESSOAL
A PARAIRA
10 de dezembro de 1969
a pedido, e conter de
de 1969, Maria, do &icor.
de Andrade, ne 703.182,
Escritório, nivel 10.

DENAÇÃO DO PESSO4L
g41 são PAULO

No 925 d • 10 de novembro de -1999
-- Daslii a 4o Quadro de peswal do
Institikto L. dia Pavanelli Godoy, nu.
mero 3 2.434, declarando vago une
carga d Tó nico de Mecanização, ni-
vel 16, e tese de sua aposentadoria
de Doure -mi ade com a Lei 3.807-60.

, D	 ções de Serviço
lb 1 CADO$UA-OER4%L

- Torta se efeito a DTS-IPG. ..
N9 533 dl :4 de dezembro ,de 1069

574-69.	 e
SECRE ARIA DE ARRECADAÇÃO

E FISCALIZAÇÃO	 -
N9 925 de1 23 de dezembro de 1989

- Nom ia Margarida Flor Távora
Pontour Çruz, Ao 212,7114 para
exercer cargo em comissão de Se-
cretário, 8- , no Gabinete do Se
cretário- ' e utivo.

SUPER NTEWDÊNCIA REGIONAL
EM ALAGOAS

119 514 de 19 de dezembro de 1960
- 1) N neta Here/elite Cleartee Poran-
gaba, p9 207,542, para exeror o çar-
go em omiesão de Chefe de Seção
de Bene elo (F), 9-0, diseedgarldoeo,
tild çons r1 14 nela. de função Fent-
cede de Ch le de Serviço de 13enefi,
cios (1)„ na CSS: - 2") Designe
Ivanildo EnócUmmo Belo e Silva, nú-
mero 41 ', para exercer a- função
gratifica a 4e Chefe de Serviço de
Benefici ), 4-P, na Ceoedertação
de Segu s Bociale, dispensando-o, em
consequê eia, da função gratificada
de chef o de Pôsto de Benefícios, 7e-P,
em Fern oVelho; em 3) dispensa, g
pedido, I ils D'Alba de Arruda Pe-
reira, a4eg da, n9 408.292, da fim,
go grati lca a de Chefe do Pôsto de
Benefiei -Centro, 7-F, na CM -
4) desigi a unice de Oliveire Cerva-
lho, n9 09.Ø29, para exercer a ferie
Ção gra ficada (de- Chefe de noto
de Bene elos, 7-19, em Pernão Velho,
dispensa doee, em conseciuênela, da
.função g atincada de Informante-Ra-
bilitador, 10P, na CSS; me, 5) designa
Natercia BatSta Os Santas, nihnerr)
-912.354, ara exercer a função gratle
fletida d Chefe do Pôsto de Benefi,
cios-Cen o, IF, na CSS.

SUPER NTENDÉNC/A REGIONAL
114A RAMA

N9 3.6 1, de 9 de dezembro de 1969
- 1) Di enea Oirialioe Corrêa de 911.
velra e ilya, D.4 43,908, da função

' gratifica a de AsSeasor-Téenlco de
Delegad (El, 4-P; - 2) designalee.
nato Dr mond Tuim), agregado,
n9 202.4-5, para exercer a tenção
gratifica( a de Inspetor de 1)13 (I),
5-p; W .661, de e6 de dezembro de
1969 - Is ensa Má Bonefecio de
Andrade Sa ,tos, sie 201.01,4, da ND-

1,1-9 1
lt;(39
tiicai
ronde
Adminis

COO

Ne 66,
Exon

de cicze
ro lyfed
Auxiliar
-.'•• COO"

de
ia,
bro
vós
de
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SUPRI; IN'PENDÊNCIA REGIONAL
SERGIPE	 .

N9 Ti..9-13439	 Norne!a. Joâo
de Deus Sa tos, Ja9 418.742, para eNer.
c3p a e vgo cin comissão de Ageute,
10-C, e L4garto.

Relw 13 iNIP3 n° 211, de :190
p9E,TAnuks

4300 UMAÇAQ DO PESSOAL
NA GUANABARA

ção gratif:eacla de Chefe de Secreta-
eia de JJR, (C), 3-F, por ter sido a
refeliz"a função rernanejada para a
E, R MT .

S1P1:21INTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

Ne 3,297, do 11 de dezembro de
15,1e - 1) Dispensa, a ()Datar de 1 de
novembro de 1909, Wencla de Araujo
Macedo, n9 402.85?, da função grete
tificada de Chefe de Seção de Recair.
sos (I), 5-19 , n le.GBS - Grupamento
de BeneficM, em face da pQrtariti
MTeS,3.61e-60, peblicaect no Didrig
Oficia; de 24 de outubro de 1969; -
9) designa: a) Luiz Andeade Ribei-
ro,' ne-412.470, Fera exercer a furte
ção gratificada cle . Chefe de Seção
de Recursos (I), 5-F, na RGPS -
Grupamento de Benefícios, dispen-
sando-o, em consequência, da Nação
gratificada de Informante-Plabilita.
der (I), 0-E, a partir da data da pos-
se; ._. ee pelve, Rocha Pereira de
Costa, n9 408.048, para exercer a fun-
ção gratificada de Infarmánte-Habrn.
%doi- (II, 8,F, no referido Grupa-
monte nO 4.014, de le de dezembro
de 1969 - Dispensa, em 24 ge rape
veznbro çie.,1969, Luiz Moura, menter0
890.906, da função gratificada de
Assistente.Tecnico, 2-F, no Hospital
de Bensticesso, tendo em vista sua
nomeação para exercer o cargo em
comissão de elecretário-Executivo de
Assisteneies Médica, conforme -Porta-
ria IPRe445-891, publicada , no 	
Bei/NPS 224-69; 119 4.08, de 29 de
dezembro de 1969 1) Exonera, a
pedido, a Partir desta data, Benedi,
to Eerico de Freitas Madeira, número
405.'197, do cargo em comissão de
Coordenador de Finanças, 3-C, e no-
meia Paulo Linceen doe Santos; ni-
mero 407.725, para exercer o referi-
do cago, dispensando-e) em conse-
quência, da função gratificada de As.
eistente de Divisão Einançeira (I),
2-E, a partir da data da posse; - 2)
designa: a) Breno Castanheira An-
tunes, ne 407.663, para exercer a fun-
ção gratificada de Assistente de DL.
visão Financeira (I), 2-Fina RaBle,
dispensando-o, em consequência, da
função, gratificada de Tesoureiro
(I), 3-P a partir da data da posse

b) liallton Reis Machado, núme-
ro 305.512, para exercer a função
gratificada de Tesoureiro (I), 3-E,
na ROBE, dispensando, em conse-
quência, da função gratificada de Tee
setireiro-Chefe (19), 3-F, a partir da
data da posse - c) Maria de Lourdes
Azeveçlo-Costa, n9 600.590, pene exer-
cer a fungo gratlficeda de Tesoureie
ro-Ctefe (E), 3,E, na ROBE, dis-
pensando-a, em consequência, da
função gratificada de Chefe de Te-
souraria ('r), a partir da data
da posse --e d) Maria José de Almei-
da Guimarães de Souza, no 401.166,
para exercer a função gratificada de
Chefe de Tesouraria rn„ 4-E, na

RCiBle.
-SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO PARANÁ
N9 1.463, de 23 -de dezembro de

1,009 Contar de 25 de
novembro de 1969, Arando Pereira de
carvalho, 3:1,9 802,858, da função gra-
eificade, de Chefe de Seção de Aci

-olenhoki do Trabalho (E), 4-F, tendo
em Vist sua aposentadoria conforma
Portaria RPRO-89-80, publicada no
BB-INPS 228-89.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMMICO -

No 2.887, de 15 de dezembro de 1969
- a) Dispensa Oenith Metias de Bu-
lhões, n9 500,471_,Ja função gratifi-
cada de Chefe deão de Serviços
Mecanizados (T), 6-11, designando-a
para exercer a função gratificada de
Iniormentb-Habilitador, 9E; - b) dis-
pensa Emolido Ramos da Silva,
mero 413.470, da fnneão gratifiçada

de Informante-Habilitador, 9-F, de-
signancla_o para exercer a função
gratificada de Chefe de Seção de Ser-
viços Mecanizados (T), 6.F; número
2.708, de 22 .de dezembro de 1069 -
Dispensa, a pe eee, a partir de. 1 de
janeiro cie 1070e Hildebrando Spinelli
Paeheco, n9 402.897, da eunção gra-
tificada de Chefe de Seção cie Fis
Calizaçãa a), 8-E, e deelgna Luiz de
Sentra Rache, n? 409.e77, para exer-
cer a referida função.
supgRINTLNMINCIA REGIONAL

NO RIO DE JANE110
/V 2.274, de 16 de dezembro de

1969 - Dispensa, a eonter de 11 de
novembro de 1969, Armando Lopes,

301.0e0, da função gratificada de
Chefe de Seção de Blotoetrle (F),
4-F, na Coercleaação de Assistência
Médica, tendo em vista gim aposen-
tadoria, confaeme Portaria RUJO-
194-6e, publicaa no 13S-INPS 218
de 1969; o9 3.276, de 18 de dezembro
de 1969 - -Torna sem efeito a DTS.
5113RJ-2.241-69, que designou Wanda
Sentes Maffei, n 409,099,, para exer-
cer a fnneeo grictifieede de Auxiliar.
Administrativo; 10-r, triinsferenola
para a Agencie, em Magé,

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
) NO RIO GRANDE DO SUL

-Ne 1.824, -de 19 de novembro de
1961 - Revoga a DTS.961-88, publi-
cada no BS-/NPS =69 e no D.0.11,
n9 20-69, que designon Paulo Pereira
Lima, no 609,983, para operar com
Rios X.

worgaINTENDaNcm REGION41,
EM SÃO PAULO ,

• 5.372, de 15 de dezernbecr de
1989 - Nomeia Mauricee Lins Dera,
rt9 413.395, pera exercer ce cargq em
COIlliseão de- Chefe de Serviço Admi-
nistrativo, IrO, pa Coordene44
Bem-Estar; p2 5.373, de 15 de dezem-
bro de 1909 - Dispensa, a contar de
21 de outubro de 1989, Bruno de Mate
teo, x19 223.251, da função gratificada
de Encarregado de Turma cie Pern-
eei (0), 6-F, na Coordenação cie
Arrecadação e Fiscalização, tendo em
Mata pedido de exoneração do cargo
'efetivo protocelaciceeeob número
91.0-587.685-69; ex 9 5,374, ' de 15 de
dezembro de 1969 - Designa nino
Blezotto, n9 424.434, para exercer a
função gratificaria de Encarregado de
Turma de Certidões (C), (LE, na
Coordenação de Aeeeça,clago c's Pia-
calizaeão, dispensando-o, consequen-
temente, dg função gratificada d.e
lencerregado de Turma de Liquida-
'ção ,(I), 9-F, no_Cirupamerito de Aci-
dentes do Trabalho; no 5.376, de 15
de dezembro de 1969 - Designa Luiz
Carlos do Amaral, ne 414,333, para
exercer a função gratificada de En-
carregado de Turma de Liquidação
(I), 9,F, no GruPainente de Aciden-
tes do Trebalho.

Relação S.P. n. 	 de 1909
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
PTC SP n9 4,240, de 1542,69 -

Promove, a conter de 31.3,68, na d.-
rit) de eleges de Ofielal de Adminis-
tração, do ex-IAPI, do uivei 14-B
para o uivei 16-C, os funcionários a
seguir relacionados. por Merecimene
to: José M. de Macedo, número
404.000 - Geraldo (Urgi° Llteare,
n9 404.582 - Amália S. de Andrade,
número 403,123 Mercedes F. da Ro-
cha, número 402.001 - Lúcia Durão
eiçieleder, número 402,594 e Vele L.
da te Pereira, número 403,8e4; per
Antigntdade: Derce Quizemeees Segui,
número 401.843 e Raymundo Rocha,
número 404.512. PTC SP número • •
4.241, de 15.12.69 - Promove, a con-
tar de 31.12.67, na Série de classes
de Laboratorista, do ex-IAPI, do ni-
vel 8-A Para o niVel 9.B, 49 f nein

-WIZIJ• • aeguk 16.1adouid06,

'Janeiro de 1970

Merecimento: Hilda dos A. Lourenço,/
número 417.147 e Hilda 14. dos San-1
tos, n9 417.14e: Per Antigilidade;
Alaide V. de Avelar, número 417.107. +

Relaçâo 8.P. n° 78, de 1961
PORTARIA

SECRETARIA DO PESSOAL
N9 4.249, de 2-21,269	 Acessa para

o cargo de Almoxarife, nivel 14, do
Quadro de Pessoal do extinto IAM&
a contar de 30 de setembro de 1064.
o Armazenista Aldo 1:Opiles de
Queiroz Moreira, no 00.934.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER.
VIDORES DO ESTADO

Relaçâo n° 1, de 1970
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO

DE 1969
-9 Pre.sidenm cio Instituto de Previ-

Urzela e Assistência doe Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lime confere o artigo 17, da Decreto.
lei n,9 2.865, de 12 cw dezembro do
1940, resolve:

N.9 2,393 - Excnerter, a etedido, nos
termos do ineiso I da artigo 70. da
Let n.9 1.711, de 28 de outubro- da
1952, Claudio/lar Oliveira dos santos.
matricula n.9 1.055.848, Prontuarista
Hospitalar, ra,311, uivei 9.B, -da
Quadro do Hospital dos Servidores do ,
Estado. - Ayrron Aché Pinar
Presidente.

Relação N9 4/70
PORTARIAS DE 81 DE DEZEMBRO 1

DE 1969
C) PreSidente do Instituto de Pren

vidência e Assistência dee Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei 219 2.885, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N9 2.420	 Conceder dispensa ao
Doutor Hélio Raul de Je5ps Carvalho,
Tecnico de Administração 	

	

AF-601,21.B, ponto n9 1.529, matri 	

	

cUla )19 1.911,008, de, função gratlfi 	

	

cana, strabolo 1-F, de Chefe de CUM	
neta do Diretor, da parte Permanen-
te do Quedro do Hospital dos Servi-
dores do Estado,

O Presidente cio Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art, 17 do Decreto-lei
119 2,865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando-o que dispõe o artigo
59 do Decreto 119 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1984 (Regulamento da Pro

-moção), resolve;
N9 2,422 me Promover; a partir de

30 de setembro de 1963, de custado
com o Capitulo VII da Lei numero
3,780, de 13 de julho de 1080, com-
binado com o Decreto n9 93.480-64,
na Serie de Classes de Motorista -
(rT-401, da Parte Permanente do
Quadra de nosnitel dos Servidores
do Estado; _

Por merecimento:
1) o ex-combatente Adernar Rodri-

gues da Silva, parei° n9 5.989, matrl.
cuia p9 1.912.897, da classe CT-401-
10.B, à classe CT-401-12,0, tendo em
vista o disposto no art. 178, alínea
e, da Constituição promulgada a 24
de janeiro de 1967, na vaga decorren-

	

te da aposentadoria de Joséd0ee dear	
valho, conforme Portaria n, 1.08
29 de maio de 1968, publicada no
Diario Oficial Seção I, Parte II, de
5 de junho de 1968.

2) Armo Albertessi, ponto número
0.353, matricula n9 1.055.411, da
classe CT-401-8.A, à classe CT-4014
10,B, na vaga decorrente da promu-
Q20 de Ademar Rodrigues da Silva 4,
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classe 12.0, conforme item 1 da pre-
sente portaria.

Por antiguidade:
Eugênio Cantarini, ponto número

4.866, matricula n9 1.513.108, da
classe CT-401-8.A, à classe CT-401-
10.B, na vaga decorrente da aposen-
tadoria de Edmundo de Almeida Bar-
reto, conforme Portaria n9 1.009, de
16 de maio de 1968, publicada no
Diário Oficial Seção 1, Parte II, de
ps de maio de 1968.

PORTARIAS DE 2 DE JANEIRO
DE 1970

O Presidente do Instituto de Pre-
!eidencia e Assistênéia dos Servidores

do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n9 2.865, de 12 de dezembro de
1940, reeelve:

N9 3 — Exonerar, a pedido, nos ter-
mos do inciso I, do artigo 75, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
José Geraldo Luís, Escriturário, nivel
8, matricula n9 2.035.865, do Quadro
da Administração Central eeOrgãos
Locais,

N9 5 — Designar Ademária de Car-
valho Cavalcanti, Escriturário, nível
8-A, matrícula 1.530.552, para substi-
tuir Terezinha de Jesus Lopes, na
Função Gratificada, símbolo 16-F, de
Encarregado da Turma de Fichário

(PEF), da Seção de Estatística (PAE)
da Divisão Técnica Atuarial (DPA),
da Presidência (P), do Quadro da
Administração Central e Orgãos Lo-
cais, em seus impedimentos eventuais.

Ayrton Aché Filiar, Presidente.
ORDEM DE SERVIÇO DE 2 DE

JANEIRO DE 1970
O Diretor do Departamento de Apli-

eaçãe de Capital usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 82 do
Decreto_lei n9 2.865, de 12 de dezem-
bro de 1940, atendendo o que deter-
mina a Instrução n9 75-68 Molve:

N9 1 — Designar Acely
Sampaio Mello, Auxiliar Técnico de

Mecanização nível 11, matrícula ml-
mero 1.911.401, ponto W 3.995, para
substituir Francisco Henrique das Ne.
yes, Mestre de Obras nível 13, ma-
tricula W 1.979.731, ponto número
7.748, na Função Gratificada, Símbo-
lo 17-F, de Encarregado da Turma de
Concorrência de Habitações (CLH),
da Seção Local de Administração de
Bens (CLA), da Divisão de Adminis.
tração de Bens (DOA), do Departa-
mento de Aplicação de Capital (DO),
nos seus -impedimentos eventuais,

2. Revogar a Ordem de Serviço
Dç-n9 3 de 6 de janeiro de 1969, pu-
blicada no BI n9 15, de 22 de janeiro
de 1969.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO
.	 DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve \

N9 954 L- Tornar sem efeito a Por-
taria 119 747, publicada no B U.F.R.J.
número 43, de 10 de outubro de 1969,
Que designou Marlly Tavares para
exercer a -função de Auxiliar II de
que trata a Tabela de Gratificação de
Representação de Gabinete da 	
'U. F. R . J.

N9 955 — Designar Marly Tavares
para exercer a função de Auxiliar
de que trata a Tabela de Gratifica-
ção de Gabinete ela U.F.R.J., publi-
cada no Diário Ofica/ de 11 de ju-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

nho de 1969, com a gratificação de N9 958 — Designar Maria Heloisa
NCr$ 300,00 (trezentos cruzeiros no- Fenelon Costa, Professor Adjunto,
vos). — Djacir Menezes.	 EC-502-22, da Parte Perinanente do

Quadro trnico de Pessoal da 	
O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços U.F.R.J., aprovado pelo Decreto mi-

Gerais da Universidade Federal do mero 60.455, de 13 de março ele 1967,
Rio de Janeiro, usando de atribuição para substituto eventual do Chefe da
de sua competência, "ex-vi" da Por- Divisão de Antorpologia, simbelo 2-F,

	

tarja número 447, q 21 de junho de do Museu Nacional, mantida pelo De 	
1967, resolve: ,	 ereto acima citado.

N9 959 — Designar Lygia Anna deN9 957 — Designar Jorge Lauro, Es- carvalho e Silva Leão, Escriturário,
criturário, AF-202.8.A da Parte Per- AR-202.8.A da Parte Permanente do
manente do Quadro 'Cínico de Pessoal Quadro Vinco de Pessoal da U.F.R.J,
da U.F.R.J., aprovado pelo Decreto aprovado pelo Decreto n9 50.455, de
número 60.455, de 13 de março de 13 de março de 1967, para exercer a
1967, _para substituir eventualmente o função gratificada de Chefe de Secre-
Diretor do Serviço de Comunicações, taria, símbolo 5-F, do Instituto de

Puericultura e Pediatria Mortagão
Gesteira, mantida pelo Decreto aci.
ma citado. — Guilherme A. Canedo
de Magalhães.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO
DE 1969

O Vice Reitor em exercício da Uni-
versidade Federal de Alagoas usando

atribuições de sua competência
resolve:asolvet

:	
-

N9 327 — De acôrdo com o art. 75,
item I da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, conceder, a pedido, exo-
neração a partir de 28 de novembro
de 1969 a Antônio Joaquim dos San-
tos, matrícula n9 2.089.173 do cargo
de Inspetor de Alunos — nível 9-A
do Quadro 'Cínico de Pessoal desta
Universidade. — Milton Gonçalves
Ferreira.

1 MINISTÉRIO DO INTERIORSERVIÇO FEDERAL
DE HABITAÇÃO E URBANISMO
Relação do pessort1 admitido para o

exercício de cargos em comissão, de
acôrdo com o processo Minter nu-
mero 1.141-69, e pessoal dispensaao
do Quadro de Servidores do
SERFHAU.

1. Portaria n.9 75 — Efeitos a par-
tir de 27.9.1969 — Dispense, por IV-
cinc ea-dgável de Contraeo de Trà-

belho, o Senhor Milton E.scosteguy

I

Cezimbra, Engenheiro do Quadro Su-
plementar do SERFHAU -- Anexo
IV, da RC-21-67, de 11.5.1967.

2. Portaria n.9 76 — Efeitos a par-
tir de 27.9.1969 — Dispensa, por res-
cisão amigável de Contrato de Tra-
balho, o Senhor Odilardo Pinheiro,
Engenheiro do Quadro Suplementar

do SEHFHAU — Anexo , IV, da RO-
21-67, de 11.5.1967.

3. Portaria n.9 78 — Efeitos a par-
tir de 13.11.1969. — Nomeia Neusa
Silveira de Mattos., para exercer o
Cargo de Confiança de Secretária do
Coordenador Regional do SERFHAU,
em Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

4. Portaria n.9 81 — Efeitos a par-
tir de 24.11.1969. — Nomeia Fer-
nando Coutinho Barbosa, Economista,
para exercer o Cargo de Confiança
de Assessor, no Departamento de Aná-
lise de Projetos.

5. Portaria 82 — Efeitos a par-
tir de 24.11.1969 — Nomeia José Luiz

	

Alqueres, Engenheiro, 13ara exercer o 	 e
Cargo de Confiança de_ Coordenador
do Departamento de Análise de Pro-
jetos.

MINISTÉRÍO DAS MINAS
E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1969

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri -
buições que lhe são conferidas pela
Lei n.9 4.118, de 27 de agdisto de 1962
e pelo Decreto n.9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e, em face do que
dispõe o art. 2.9 e seu parágrafo único.
combinado com o art. 4.9 do Decreto
n.9 65.675, de 29 de outubro ' de 1969,
resolve:

N.9 119 — Expedir o presente tí-
tulo a Ayrton Sá Pinto de Paiva,
admitido em 2 de janeiro de 1958,
para declará-lo ocupante do cargo
efetivo de Assistente Jurídico da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear,
a contar de 11 de junho dé 1962, am-
parado no parágrafo único do art. 23
da Lei n.9 4.069 da mesma data e,
considerar transformado o referido
cargo no de Procurador de 1.e Cate-
goria, a partir de 27 de agôsto de
1962 data da vigendo. da Lei núme-
ro 4.118, de 1962, que transformou a
ComissãO Nacional de Energia Nu-
clear em autarquia Federal.

N.9 120 — Expedir o presente título
a Paulo Sérgio de Araujo e Silva Fa-
bião, admitido em 9 de janeiro de
1961, para declará-lo ocupante do
cargo efetivo dt. Assistente Jurídico
da Comissão Nacional de Energia
Nuclear, a contar de 11 de junho de
,1962, amparado no parágrafo único
'do art. 23 da Lei n.9 4.069 da mes-
ma data e, considerar transformado
o referido cargo no de Procurador de
1." Categoria, a partir de 27 de agôs.

to de 1962, data da vigência da Lei
4.118, de 1962, que transformou a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear em autarquia Federal.

N.9 121 — Expedir o presente tí-
tulo a Alcyr Cabral Simões, admi-
tido em 18 de setembro de 1960, para
declará-lo ocupante do cargo efetivo
de Assistente Jurídico da Comissão
Nacional de Energia Nuclear, a con.
tar de 11 de junho de 1962, ampara-
do no parágrafo único do art. 23 da
Lei 4.069 da mesma data e, conside-
rar transformado o referido cargo
no de Procurador de 1." Categoria, a
partir de 27 de agôsto de 1962, data
da vigência da Lei 4.118, de 1962, que
transformou a Comissão Nacional de
Energia Nuclear em autarquia Fe-
deral.
PORTARIAS DE 24 DE DEZEMBRO

DE 1969
O Presidente da Comissão Nacio-

nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.9 4.118, de 27 de agôsto
de 1962 e pelo Decreto n. 9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963 e, em face
do que dispõe o art. 2. 9 e seu pará-
grafo único, combinado com o art. 49
do Decreto n.9 65.675, de 29 de ou-
tubro de 1969, resolve:

N.9 122 — Expedir o presente tí-
tulo a Sérgio Luiz de Menezes Ma-

jella, admitido em 2 de maio de 1958,
para declará-lo ocupante do cargo
efetivo de Assistente Jurídico da Co,.
messão Nacional de Energia Nuclear,
a contar de 11 de junho de 1962, am-
parado no parágrafo único do art. 23
da Lei n.9 4.069 da mesma data e,
considerar transformado o referido
cargo no de Procurador de 1.e Cate-
goria, a partir de 27 de agôsto de
1962, data da vigência da Lei 4.118,
de 1962, que transformou a Comis-

TÊRMOS
MINISTÉRIO

DAS'
MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têm) de Convênio que entre si fir-
mam a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuclear (CNEN) e a Comissão
do Plano do Carvão Nacional —
CPCAN na forma abaixo:
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear (CNEN), Autarquia Federal,
cone sede na rua General &veriam)

são Nacional de Energia Nuclear ene
autarquia Federal.

N.9 123 — Expedir o presente tí-
tulo a Aloisio Macêdo Mala, admiti,
de em 2 de janeiro de 1961, para de-
clará-lo ocupante do cargo efetivo de
Assistente Jurídico da Comissão Na-
cional de Energia Nuclear, a contar
de 11 de junho de 1962, amparado
no parágrafo único do art. 23 da Lei
4.069 da mesma data e, considerar
trnasformado o referido cargo de
1-elecurador de 1." Categoria, a partir'
de 27 de agôsto de 1962, data da vi-
gência da Lei n.9 4.118 de 1962, que
transformou a Comissão Nacional de
Energia Nuclear em *autarquia Fe-
deral. — Hervásio Guimarães de Car-
valho.

CONTRATO
n.9 90, nesta cidade representada por
seu Presidente, Professor Hervásio
Guimarães de Carvalho, de agora em
diante designada CNEN, e a Corais_
são do Plano do Carvão Nacional
com sede na rua Gonçalves Dias
n.9 82, na cidade do Rio de Janeiro
representada por seu Presidente, Eng9
Luiz Cale de oliveira, neste ato de-.
nominaaa CPCAN, acordam em as-
sitar o presente convênio, para exe-
cução do programa de pesquisas de
material radioativo e de carvão mie
neral na Bacia Carbonífera do Es-
tado do Paraná, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Clkusu4 — Do Objéto — O pre-
sente eoWRnio tem por objetivo ea-
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Têm° de Convênio celebrado entre a
C a• Nacional de Energia Nu_
clea e kz Escola de Engenharia da
Uni rcsdadc Federal de Minas Ge
reis	 ;	 •

a A omissão Nacional- de Energia
Nucle r, Autarquia Federal, doravan-
te ele ignada CNEN cem sede à Rua
Gene'ai eieveramo n.9 90, nesta Ci-
dade epresentaria pel,o seu Presiden-
te, P oieeser Criei da Costa Ribeiro
e a - 'la de Engenharia da Uni-
versi .ade ,Federal de Mina.s Geraisneste at4 denominado Beneficiado,
com -edé em Belo Horizonte, Minas
Gera , representado pelo seu Diretor,
Prof soe Cássio Mendonça -Pinto,
com a interveniência. do Coordena-
dor o Curso, Professor Barbas Cin.
bleri , a4ordam em assinar o presen-
te ny lo do qual fazem parte in.
tegr lite, oo anexos I, II, III e IVsob	 eonaições e cláusulas seguiu 	tes:	 ;1

Cl i Ia 1 — Do Objeto — O pre-
sen C nvênio tem por objeto regu-
lar c Peraçâo restrita a ser pres-
tara Beneficiado como Auxilio
par a realização da atividade, cujo
pr ama constitui o Anexo ne 1,
sob adesignação de Programa Pre-
vista.

áusula II — Da vigência — Este
Co yen o é firmado para vigorar dia
raq ano base 1969..

ufa III--., Dos recursos finan.
ceb S -- Os recursos financeiros, pa-
ra terd1meto de disposto na deu-
sul	 a serem fornecidos Pela ••••"C	 e em Moeda nacional, para
ap cação constante do Anexo TI (IvIo-
de 0ZIC-02), serão de NCre 	
14 140, (quatorze redi, cento e quite:
re ta ruzeiros laivos).

u.

tb 

tdueura única — As Importem-
ti s f i coirace pele CNEN em decor-
rê. eia da execução deste Termo, se-
1' njovlmentadas pelo representam.
te 1e a1 do Beneficiado através do
Bnc do Brasil ou Caixa Econõ-

ca.;
&Oda IV -- Do Fornecim,ento do

4 lb -- A plimeira _ Parcela, em
- les meie feeneoidle at• a dia,

. tabelever
ção conju
tudos e
em vista
do volum e
camada ti
ocorrenci
Bacia C
raná.

Cláusul
ceiros —
convênio,
!mineira
(centro
VOS) por
1/Cr$ 420
te mil
CNEN.

Subctá
causa,
canta d

Cidueu
venio é
Excelent ss
referenct
da CNE .

Claus ,ct V — O presente convê-
nio ent aeae em vigor depois da as-
sinatur alo termo de aditamento no
qual Sei á especificado a trabalho a

ade, programação das Pese
rea de estudes, trabalhos pre-
, elie campo e de gabinete',

as elas partese fiscaliza,ção dos
s, monograma do descri:M(51s°,
a e contas, prazo para exe,cl

_ .
sterern assim de pleno
em êste convênio, em 8
de Igual teor, assinado
Interessadas e pelas tes.

abaisco.	 .
e aneiro, 23 de dezembro de

ser efe
guisas,
Omina
obrigaç
trabalh
presta
cuçáo.

E,
acordo,
(seis)
pelas p
temun

Rio
1969. - Hárvdsio Guimarães de Car-
valho, Presidente da Comissão Na-
cional de ;Energia Nuclear. — Luiz
Cais Oliveira, Presidente da Co-
:lesse do 'Plano do Carvão Nacional.

a
au

oo+ições para participa-
te CPCANXNEN, noa es-
esquisas geológicaa tendo
m1hotar o conhecimento

do cornpertaniento da
c rva° e de pesquisar a

de; Material radioativo na
borrifera do Estado elo Pa-

I — Dos recursos finan-
A Iêspesa com o presente
a 1tuIo de participação ti-

de até Nere 130000,09
nta mil cruzeiros no-

paias da CPCAN e de até
000,00 (quatrocentos e vio-
cleros novos) por parte da

sura única — A despesa em
r prte da CNEet, correrá a

ervieas de Tereeiros".
II — o presente con-
rizado por-despacho dó
o Senhor Presidente ad

m da Comissão Deliberativa

er

28 de fevereiro do ano base. A CNEN
se reserva o direito de alterar essa
data • de terminar o número de par-
celas, de acordo com suas" , disponibi-
lidades orçamentárias. •

Cidrouia V, -- Das prestações de
contas — O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até ç dia 31 de dezembro
do ano babe, de conformidade com o
disposto adiante.

Subciáusula Primeira — O Bone-
ficiado se compromete a apresenta!
a Prestação de Contas de ateado com
as instruções sôbre Prestação de Coa..
tas (Arre,?:	 -bem
ar ali	

como a obser-
3 rmaa para Concessão de
Auxilicra Anexo III).

Subc/dusula. — O Beneficiado se
cornpeemete a apreeentar a Presta-
ção de Contas de aeôrdo-com ha ins-
truções Seleta -Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar se
Normas para Concessão de Auxilio
(Anexo Ir).

Subcláusula Segubda . -- As quero
tias -fornecidas pela CNEN, ou o seu
eajelo,-4,44,a, poderão ser destinadas a
aplicação diversa da prevista neste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes, No ca-
se da não Utilização total tios recur-
sos, será o saldo recolhido à Tesou-
raria da CNEN, juntamente com a
-Prestação de Contae.

Subeláusula Terceira — Os saldos
re,stituidos CNEN serão' recebidos
condicionalmente, até a aprovação, da
Prestação de Contas.

C/dueula VI — Dos DelatArog —
O Beneficiado deverá apresentar, até
o dia 31 de janeiro do ano seguinte
ao básica (conforme o Anexo III):

a) um relatório sucinto das Atai.
'ledes Administrativas;

b) um relatório circunstanciado das
Atividades Didáticas ou Clentificaa.

Cldusula VII -- Da Fiscalização —
A °NEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos cenecedidoe, bem corno de veri-
ficar o andamento das atividades, por
meio de visitas aos locais de Caba-
lho, contato pessoal com os respon-
sáveis e cetros meios adequados,

Cláusula *VIII — Do uso da DL
blioteca — O Beneficiado se pronti-
ficará a franquear a Sua B~ece
ao uso do pessoal da CNEN.. OS li-
vros e revistas poderãe ser cedidos
por empréstimo por prazo não supe-
rior a 15 dias corridos.

Cláusula IX — Da reeponsabilida-
de — Fica pessoalmente respoittáVel
pela perfeita aplicação dos recursos,
de acôrdo com a finalidade estabe-
lecida, o Coordenador do Curso.

Subcblusula única — Os materiaise equipamentos adquridos cont au-
xilio da CNEN ,serão de proprieda-
de da mesma, ficando sob a guarda
e responsabilidade do Beneficiado du-
rante a vigência do presente COIM11.•
rito ou, findo este, enquanto a -CN4
Mo exigir a sua restituição. -

Cláusula 1 — Da Denúncia
presente Convênio poderá ser derma.
ciado por qu,aleuer das Partes, me-
diante notificaçao por carta, com an-tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso, o Beneficiado deverá,
dento de 30 (trinta) dias a contar
da data da cessação, apresentar am-
bos os relatórios de Atividades e aPrestação de Contas.,

Subcláusula Unica — O não cume
primento do estipulado neste Convir_
nio implicará nalderrencia de mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem •prejulzo das me-didas legais e cabíveis, havendo impe-
dimento da celebração de novo Con-
vénio, até a apuração finai das res-ponsabilidades.	 .

Cláusula XI — Da Autorização
O presente Convênio é celebrado de
acerdo com o disposto na "Lai nú-
mero 4.118-62, Resoluçôes-CNEN
Nos. 1.65, 245 e I-08, e decisão da
Comissão Deliberativa da CNEN em

sua ...... Sessao de 	  nos
.	 -

Urines do Processo-CNEN-N9 	
que- passa a nuca Parte integrante e
-complementar do presente,-eOrrendo
à conta da verba.

eldusufee XII --- Do Paro — Ati par-
partes elegem o fôro destar Cidade
do Rio de Jeneiro, para reeoluçã'o
de quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente Convênio.

poO estarem assim de pleno acôr_
do, eirmam este Convênio em quatro

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA

BANCO CENTRAL DO' BRA,SIL
Nos termos do item 10 do Edital

de cencorrencla publicado nos exem-
plares ao Diário Oficial de União de
29 de outubro de 1969 e 12 de novem-
bro de 1969, fls. 2.'859 e. 2.999, respec_
tivamente, o Banco Central do Bra-
sil vem, pela presente, comunicar ao
Sr. Luiz Noya Velfzon • qUaehevendo
sido aceita a proposta apresentada
para aquisição de 82 lotes situados na
"Vila Santa Cruz", localizada em Ita-
barié, 2.9 Distri- do Município de
Duque de Caxia , Estado do 'Rio de
Janeiro, deverá comparecer à Ave-
nida Presidente Vargas n.9 328 — 18.9
andar, sala 1.803-A, para o fim de
serem efetuados, mediante assinatura
dós documentos necessários, o efaea-
mente do sinal estipulado e a trans-
ferência dos lotes em objeto dentro
do prazo de 50 (sessenta) dias, a
Contar da data desta publicação.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1969. — Ernesto Albrecht, Gerente'

MINISTÉRIO
•	 DOS.

TRANSPORTES

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO
Comissão de Inquérito
EDITAL DE INTIMAÇA0

Por ser ignorado o seu paradeiro e
tendo em vista o 11 29 do Art. 2e2, do
Estatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, fica intimado, por de-
liberação desta Comissão, o servidor
Sergio Lourival Kautemenn — Confe-
rente, nivel 18, mato n9 7.685, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, contado
da data da publicação deste, compa-
recer na Avenida Rodrigues Alves nú-
mero 24) (vinte) — 29 andar, na sala
das Comisseree de Inquérito, para
prestar declarações e apresentar defe-
sa escrita era 2 (UM) vias, dentro
de 10 (dee) dias no processo admi-
nistrativa-a-ove responde sob o nú-
mero /5-69, sob pena de revelia.

Rio 'de Janeiro, 24 de dezembro de
1989. — Emitia Coutinho Oatvdo, Se-
cretária.

MINISTÉRIO:
DAS

MINAS- E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL •
CE ENERGIA NUCLEAR
EDITAL CNE2O N.9 0749

Paço' Público que a Cornisstio Na-
cional de Energia Nuclear de acordo
com e Lei n.9 4.118 de. 27 de agosto
do 1982 (Didrio Oficiai de 19 de se-
ter/1hr° de 1982) SM Reitedaíneletee

Decreto n.9 b1.72e, de 19 de fevereiro;
de 1963 (Diária Oficial de 21 de Ia-
tareie) de 19631 e o item 22 da Ree
solução ne 3-65, declara abertas ao
inscrições para distribuição de cotas
de exportação para .minérios de in-
terêsse para a energia nuclear, para
o le semestre de 1970..

Tendo em vista Os limites na Re.
solução CNEN rex' 3-65 combinada '
cern as Resoluçbes na. 4-67, 5-67 •
11-68 serão distribuidas 5,()00 tone. -
ledes de Pirocloro e Pandaita, 600
teeeladas de Baddeleyta e Caldasito,
5.000 toneladas para Espodurneinte
Lepidolita e Petalita e 1.500 tonelae
das de Berilo, Vinculadas bOdemanda
Interna,' serão tarei:Iene, distribuidal
500 toneladas de ' Ambligotita.

A distribuição pese feita levando eni.
conta os segeintes elementos: 	 •

a) Grau de beneficiamento ou 41"
beração do produto; 	 1

b) Tradição mineridora;

pronto embarque;
c) Quantidade de minério Para)

ReServa de jazidas.
Para candidatesese ao presentill

Edital as firmas interessadas deverão
dar entrada na CelEN, até 15 de jam
neiro de 1970, um requerimento, ene...
xando, ao mamo, documentos hebeta
que possibilitem a liste eagão•distrie
buir as cotas segundo o critério cem •
tabelecido.

"	 IRio de Janeir

▪

 o, 28 de dezembro de
1989. — Heruásla Guimarães de cgr.,
valho — Presidente.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Farmácia
CONCURSO DE HABIL/TAÇA°

—1970
Alteração de Edital

De ordene cio Sr. Diretas da Faceia
dade de Farmácia da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro, Professor Jay.,
me Pecegueiro Gomes da Cruz, e de
acordo com a legislação em vigor, co-
munico aos interessados que o Edital
publicado no Diário Oficiai, de 11 de
novembro de 1969 fica alterado no se-
guinte:

ÁS provas do Concurso de Habilita-
çào obedecerão ao seguinte calendá-
rio:

Prova — Dia — Hera
Química — el de janeiro — 9 hora,*
Fiske, — 23 de janeiro — 9 heras
Biologia a- 28 de janeiro — 9 horas
Matemática — 28 de janeiro — 9 N.

ras
Inglês — 30 de -janeiro — 9 horas

Secretaria da Faculdade de Pantufa
cia, 19 de dezembro de-1989. —.. Hert4
tique Perca de Souza, Secretário.
Visto: Jayme Pecegueiro Gomes da
Crus, Diretere

vias de igual tecla que eão-atissireadel
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1969. -a Criei da Costa Ribeiro. Pra.
sidente da Colnissão Nacional da
Energia Nuclear: — Prof. CUM
Mendonça Pinto, Representante lee
gel. do Beneficiado. — Prof.- Botta, '
Cimbieris, Coordenador do Cursa ea

Testemunhas: Vilma Maria /fera
riandes. — Junta Magalhães de AU'
meida.

PREÇO„PÉnk UglVIPLAns 0,10.

EDITAIS E AVISOS


